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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

: SECRETARIA DE ADMIN

Setor isitante AGRICULTURAf,

ROGÉRIO SANCHESDemanda:

DATA:06/02/2026
E-mail: 1-8301Fonem

oBJETO: IMPIANTAçÃO DE 12 ESTUTAS AGRíCOLAS

ESTTMADO PARA A AQUISIÇÃO: R$ 347.844,00

cRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS: LIVRE e Convênio DESAN 848/2025.
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PREVISÃO PARA CNt assinatura do contrato.do uinário: em até 365 dias
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Observações gerais
Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: AtCÍDlo B. SOUZA JUNIOR

4.2 Local da Entrega: RUA PARANÁ N. e 983 - CENTRO.

4,3 Servidor responsável para o recebimento: ALCÍD|O B. SOUZA JUNI

Responsável pela Formalização

CIENTE:

nidade 'a a AUTORI

FRAIZ

PAt
autoridade competente para análise de conveniência

PREFEITO M

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami
e demaise

DARTAGINAN

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO Oe DEMANDA (DFDI

JUSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AAUEçÃO.

A implantação de 12 estufas agrícolas tem como objetivo atender a famílias da Agricultura Familiar para

odernização da produção local através do cultivo controlado de temperatura, umidade e luz, garantindo uma

produção contínua com maior produtividade e proteção contra intempéries e pragas.

Com este investimento será possível estimular a agricultura familiar e como consequência promover a

segurança alimentar além de melhorar as condições de trabalho do produtor.

Considerando que alguns produtores locais não possuem condições financeiras de arcar com a implantação de

estufas, a aquisição do objeto em comento poderá estabelecer condições favoráveis e adequadas para o

desenvolvimento das atividades deste público. Soma-se ainda que a aquisição está sendo pleiteada devido a

solicitação realízada anteriormente pelo Município, junto a Secretaria de Estado da Agricultura do Estado do

Paraná, que deu origem ao convênio SEAB ns 84812025, visando à implementação dos objetivos de interesse

comum das partes.

Tal contratação não foi prevista no PCA 2026 tendo em vista sua adesão ter sido realizada em período em que

já havia sido finalizado o mesmo.

E QUANTIDADES.

TOTALQTDE UNID vn uÍ{tT.ÍTEM CATS€RV

DÉscrrcÃo

L2 Unid. 28.987,O0 347.844,0001 16675 lnstalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela

Especificação: Conforme projeto técnico em anexo.



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO NO 848/2025 - DESAN

Protocolo n.o 22.844.863-0

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO

PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E O

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECTMENTO / FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁNIO

- FEAP - CNPJ 4í.952.30710001-70, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral,

Curitiba, PR, CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato

representada pela Diretora-Geral, CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO, nos

termos da delegação de poderes conferidos pelo artigo 1o, lV, da Resolução no 30, de 2 de

abril de 2425, inscrita no CPF/MF sob o no x)o(.162.439-ru,., residente e domiciliada nesta

capital, e o MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL, inscrito no CNPJ/MF sob no

76.968.064/000142, com sede na Rua Paraná, Slno, Centro, Ribeirão do Pinhal, PR, 86.490-

000, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, inscrito

no CPF/MF sob no XXX.895.279-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista

o contido no Processo Administrativo no 22.Íd/,4.863-0, com fundamento na Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto Estadual no 10.086, de 17 de janeiro de2A22, no

.Q_e..ç.f.e..tq..ESta.dU.a.[.n,. .7.,7.9.4,..dp...9.1...de..qUtq.hf9..§ç.29.?4., na Resolução no 028t2o11 TCE-PR,

regulamentada pela lnstrução Normativa no 061/2011, ou outras que venham a substituí-las,

e na Lei Complementar no 101/2000, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos

termos da deíegação governamental conferida pelo art. 1o, § 6o, do Decreto Estadual no 4.189,

de 25 de maio de 2016 e suas disposições posteriores, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í. Constitui objeto deste Convênio a lmplantação de 12 estufas para cultivo protegido de

olerícolas e outras culturas agrícolas compatíveis no Município de RIBEIRÃO DO PINHAL,

compreendendo a aquisição, construção/instalação das estufas, destinadas a agricultores

familiares selecionados por edital de chamada pública, conforme Projeto Técnico, com o

1.



Protocolo n.o 22.844.863-0

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃo DAs PEÇAS DocUMENTAIS

2. lntegram este Convênio, independentemente de transcriÇão, o Projeto Técnico, o Plano de

Trabalho aprovado pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes no

protocolado no 22.8214.863-0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA uGÊNclA

3. O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) mesês, contados da data da

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná - DIOE e no sítio eletrônico

oficial do CONCEDENTE, a quem cumprirá providenciar a publicação no prazo de até 20

(vinte) dias a contar da data de sua assinatura-

3.í. A vigência Convênio poderá ser prorrogada mediante Termo Aditivo, devendo a

solicitação ser apresentada com no minimo 60 (sessenta) dias de antecedência de seu termo

final, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçÔES DoS PARTíCIPES

4.í. São obrigações comuns aos partícipes:

4.1.1. Cumprir o Plano de Trabalho que integra este instrumento, executando as ações e

atividades nele previstas e monitorando o atingimento das metas estabelecidas;

4.1.2. Assegurar aos servidores envolvidos nas ações e atividades o conhecimento das

obrigações e demais condições ajustadas nesta parceria e seus aditamentos;

4.1.3. Analisar os resultados parciais e reformular as ações, atividades e metas quando

necessário ao alcance do objeto acordado;

4.1.4. Disponibilizar as condições e os recursos financeiros, humanos e materiais para

cumprir as obrigações de sua alçada e implicadas na realização do objeto;

4.1.5. Permitir pleno acêsso a todos os documentos e informações relacionados ao

Convênio pelos agentes da Administração Pública e órgãos de controle interno e externo;

4.í.6. disponibilizar as informações necessárias ao cumprimento das obrigaçôes ajustadas;

propósito de fortalecer a economia municipal, elevar a produtividade e ampliar a oferta regular

de alimentos saudáveis.
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SECRETARIA OE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N" 848/2025 - DESAN

Protocolo n.o 22,844.863-0

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL

4.1.7. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei Federal no

12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à lnformação) obtidas em razáo da

execução do Termo de Convênio, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos

partícipes.

4.2. Na realização do objeto dêstê instrumento, cumpre ao CONCEDENTE:

4.2.1. Transferir os recursos financeiros para execuÉo do objeto consoante o Plano de

Aplicaçáo, observada a sua disponibilidade financeira;

4.2.2. acompanhar, monitorar, avaliar, supervisionar e Íiscalizar as ações, atividades e

serviços envolvidos na realização do objeto, em conformidade ao Plano de Trabalho,

inteirando o CONVENENTE dos resultados das inspêçõês, avaliaçôes e eventuaís

recomendações mediante Relatórios próprios;

4.2.3. publicar o extrato do Convênio e dos eventuais Termos Aditivos na imprensa oficial

estadual e em página de seu Portal institucional no prazo de até 20 (vinte) dias após a

assinatura;

4.2.4. inserir as informaçôes pertinentes ao Convênio e à sua execuçâo no Sistema lntegrado

de Transferência Voluntária do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - SlT, conforme

dispõem a lnstrução Normativa no 61, de 2011 e a Resolução no 28, de 2011, ou outro ato

normativo que vier a substituí-los;

4.2.5. analisar a prestação de contas do CONVENENTE dos valores repassados consoante

os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022 e prestar contas aos órgãos

fiscalizadores, conforme a legislação de regência;

4.2.6. Notificar o CONVENENTE quando nâo apresêntada a prestaÉo de contas dos

recursos transferidos ou constatada sua má aplicação, instaurando, se necessário, Tomada

de Contas Especial;

4.2.7. Comunicar o CONVENENTE de qualquer irregularidade no uso dos recursos ou outra

pendência de ordem técnica, suspendendo a liberação de eventuais parcelas do recurso

financeiro e fixando prazo paÊ saneamento ou apresentação de esclarecimentos,

4.2.8. Apurar o dano caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.2.7 mediante

Tomada de Contas Especial, nos termos da Lei Estadual no 20.656, de2021:

4.2.9. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná, à Procuradoria Geral do Estado

e ao Ministério Público quando houver indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;
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SECRETARIA DE ESTAOO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMo DE coNvÊHro Ho a+atzozs - DESAN

Protocolo n.o 22.844.863-0

pantíctpes: SEAB E o ttuHtcípto DE RtBEtRÂo Do ptNHAL

4,2.í0. Divulgar em sítio eletrônico oficial os valores devolvidos e a causa de eventual

devolução quando não houver plena execução do objeto ou a extinção ou rescisão do presente

convênio;

4.2.11. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto na hipótese de paralisação

ou indícios de irregularidade, evitando sua descontinuidade;

4.2.12. Deliberar sobre pedidos de prorrogaçáo da vigência ou reformulação do Plano de

Trabalho, vedada a alteração do objeto ê observado o prazo estabelecido no item 3.1 da

Cláusula Terceira;

4.2.í3. Emitir, por seu órgão de controle interno, relatório final da execução do convênio, em

consonância à Resolução no 028, de 20í í, observadas as alterações da Resolução no 046,

de 20'14, ambas do TCE-PR;

4.2.14. Emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Convênio, o qual está

condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

4.3. Na realização do objeto deste instrumento cumpre ao CONVENENTE:

4.3.'1. Observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho em

conformidade à legislação aplicável e ao estabelecido neste instrumento, adotando as

medidas necessárias à sua plena e correta execução;

4.3.2. lniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da

primeira parceÍa ou parcela única dos recursos financeiros, salvo motivo de força maior

devidamente justificado ou se estabelecido de forma diversa no Plano de Trabalho;

4.3.3. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.3.4. Proceder ao depósito do valor da contrapartida em conta específica e exclusiva do

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.3.5. Aplicar os recursos financeiros na realização do objeto conveniado consoante o Plano

de Trabalho e observando os critérios de qualidade e custo;

4.3.6. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros referentes à transferência voluntária e à contrapartida;

4.3.7. Prestar contas parciais e final ao CONCEDENTE na forma estabelecida neste

Convênio;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIiIENTO

TERIIO DE CONVÊNIO N' 848'2025 - DESAN

Protocolo n.o 22.844.863-0

PARTíCIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

4.3.8. lnformar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado de

Transferências - SIT - TCE-PR, conforme legislação pertinente;

4.3.9. lnstaurar processo administrativo apuratório ou disciplinar quando constatado desvio

ou malversação de recursos públicos, irregular execução ou má gestão financeira,

comunicando o fato ao CONCEDENTE;

4.3.10. Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cademetas de poupança

de instituição financeira oficial caso a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou

em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida pública, caso a previsão de seu uso se verificar em prazos menores a um

mês;

4.3.11. Registrar as receitas financeiras obtidas de acordo com o item 4.3.'10 desta Cláusula

como créditos para o Convênio e utilizá-las exclusivamente para o seu propósito, para tanto

requerendo termo aditivo e a aprovação de um plano de trabalho revisado, incluindo um

demonstrativo especíÍico que será parte integrante das prestaçõês de contas do Convênio;

4.3,12. Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (hinta) dias do

evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial;

4.3.13. Restítuir os recursos atualizados monetariamente desde a data do recebimento,

acrescidos de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado,

quando:

4.3.í 3.í. Não houver execução do objeto conveniado,

4.3.13.2. Não for apresentada, no prazo estipulado, a devida Prestação de Contas parcial ou

final; e

4.3.13.3. houver uso dos recursos em finalidade diversa ao estabelecido neste Convênio;

4.3.í 4. quando da formalização do Convênio e de eventuais aditamentos de valores

apresentar a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidâo Negativa de

Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual, Declaração do Diretor-Geral que atesta a

regularidade das prestações de contas de transferências de recursos recebidos da SEAB,

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova de regularidade relativa à

seguridade social, Certidâo Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos

5
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIiIENTO SEAB

TERUo DE coNvÊNro ro 8+8lzoz5 - DESAN

Protocolo n." 22.844.863-0

paatícrpes: sEAB E o nurrcípro DE RTBEIRÃo Do pTNHAL

Trabalhistas, sem restrições no Cadastro lnformativo Estadual (Cadin-Estadual) e no

Certificado de Regularidade Fiscal CRF-GMS;

4.3.15. tazer constar nas notas fiscais o número do Convênio sucedido da sigla "SEAB/PR";

4.3.í6. cumprir as obrigações previstas no Decreto no 10.086, de 2022 e nas Resoluçôes e

lnstruçôes Normativas do TCE-PR;

4.3.í7. preservar em local seguro e em bom estado de conservação todos os documentos

originais relacionados ao Convênio, independentemente de sua apresentação ou aprovação

da prestaçâo de contas, mantendo-os à disposição por 10 (dez) anos do Tribunal de Contas

do Paraná, do Ministério Público Estadual e do órgão de controle interno do CONCEDENTE;

4.3.18, Apresentar, sêmpre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o cumprimento das ações, atividades e metas previstas no

Plano de Trabalho;

4.3.19. Atender às direkizes da política dos programas de segurança alimentar e nutricional

afins à realização do objeto conveniado;

4.3.20. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e adminiskativa pela

execução do objeto deste Convênio, em especial pela utilização dos bens e equipamento (s)

adquirido (s) com os recursos disponibilizados à conta específica do ajuste;

4.3.2í. Exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná e do CONCEDENTE, na execução

das ações previstas no Plano de Trabalho vedado ouso de logomarcas;

4.3.22. Não repassar, ceder ou transferir a êxecução do objeto do Convênio;

4.3.23. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 70 do Decreto no 2485, de21

de agosto de 2019;

4.3.24. Cumprir os critérios previamente fixados em norma, que observem procedimentos

objetivos e impessoais na seleção dos agricultores familiares beneficiários do Projeto,

impondo, ainda, observância às seguintes condições:

4.3.24.1. Rêgistro dos agricultores familiares e especiÍicação dos produtos a serem cultivados;

4.3.24.2. Revisão da análise da Declaração de Aptidão ao PronaÍ (DAP) e do Cadastro

Nacional da Agricultura Familiar (CAF) dos Agricultores cadastrados, com prioridade para

pequenos agricultores locais.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULÍURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N" 848/2025 - OESAN

Protocolo n.o 22.844.863-0

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

4.3.25. Divulgar, em sítio eletrônico oficial, as informações relativas aos valores e às razões

da devolução nos casos de não execução integral do objeto, extinção ou rescisão do

Convên io;

4.3.26. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, utilizando-os de forma a garantir a

continuidade de um programa oficial, com especificação de diretrizes e regras claras de

utilização;

4.3.27. AÍeir a execuçáo do Projeto, regularmente realizando regishos fotográficos e

encaminhando relatórios mensais ao Gestor da parceria pelo CONCEDENTE;

4.3.28. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária do CONCEDENTE em relação ao uso dos bens

adquiridos com recursos do Convênio;

4.3.29. Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em

qualquer ação institucional de divulgação ou promoÉo relacionada ao objeto deste

instrumento, obseryadas as vedações da Lei Federal no 9.504, de't997;

4.3.30. Disponibilizar para a execução das ações e atividades do Projeto a necessária

infraestrutura e assistência técnica e operacional;

4.3.31. Não estabelecer relações contratual ou de parceria que envolvam a consecução do

objeto deste Convênio com pessoas físicas ou pessoas jurídicas impedidas de receberem

recursos estaduais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.í. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam o valor

Ç)(trezento8equarentaesetemiloitocentosequarêntaequatroreais),I
serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,

possuindo a seguinte classifi cação orçamentária:

5.1.í. Valor que será repassado p"lo CONCEDENTE, R$ 300. Íêzêntos mil reais),

a título de INVESTIMENTO, correndo à conta da dotaçáo orçamentária n.o

6560.20.608.22 .7024 - Fomento ao Desenvolvimento Rural e a Segurança Alimentar;

natureza da despesa n.o 444042.01 - Auxílios a Municípios, fonte de recursos n.o 500 -

Recursos náo Vinculados de lmpostos.
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SECRETARIA OE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO NO 848/2025 - DESAN

Protocolo n.' 22.84/t.863-0

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

5.1.2. O valor da contrapa rtida do CONVENENTE: R$ 47.8'14 quarenta e sete mil oito-

centos e quarênta ê quatro reais,l, tem a seguinte classificação orçamentária:

04.í 22.0003.í 00í - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana - Natureza da Despesa

- 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçóes - Código reduzido - 00250 - 00000 -

0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres), declaração de contrapartida Fls. 310 -
Mov. 101.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execuçáo do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade do

CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituiçáo financeira oficial;

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto capaz de

justificalo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo CONCEDENTE de projeto

adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das etapas anteriores ê da dêvida

prestação de contas, sendo formalizado mediante termo aditivo;

6.3.A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de kabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de execução do

objeto do ato de transferência voluntária;

6.4.A movimentaÉo dos recursos somente poderá oconer mediante emissão de cheque

nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária, transferência eletrônica ou outra

modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, o credor.

6.5.Os recursos financeiros repassados em Íazão do Convênio não perdem a natureza de

dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e devendo

o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao Tribunal de

Contas do Estado.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUçÃO oaS DESPESAS

7.í. O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTE e

CONVENENTE, de acordo com as cláusulas compromissadas e as normas de regência,

respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2.4 é expressamente vedada a utilizaçáo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade

do ato e de responsabilidade do agente, para:

7.2.1. Realizar despesas a título de taxa de adminiskação, de gerência ou similar;

7.2.2. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.2.3. Pagar, a qualquer título, com recursos da transferência, servidor ou êmpregado

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas

em Lei;

7.2.4. Pagar profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio;

7.2.5. Realizar despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;

7-2.6. Realizar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo se

o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido

justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação ou

instrumento equivalente;

7.2.7. Realizar despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de

orientaçâo social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do convênio e da qual não

constem nomes, sÍmbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.3. São vedados:

7.3.1. O transpasse, a cessão ou a transferência a terceiros da execução do objeto do

convênio;

7.3.2. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que

em caráter de emergência;

7.3.3. A ahibuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

7.3.4. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que tenham

como dirigentes ou controladores:

7.3.4.í. Membros do Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros

e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau;

9
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7.3.4.2. Servidor público vinculado ao Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3o grau, salvo se

comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.4. Na hipótese de serem identificadas impropriedades, irregularidades no uso dos recursos

ou outras pendências de ordem técnica, o CONCEDENTE compromete-se a notificar

imediatamente o CONVENENTE e suspender a liberação de quaisquer recursos pendentes,

até que as irregularidades sejam apuradas por meio de procedimento administrativo que

garanta ao CONVENENTE o direito à ampla defesa, mediante justificação adequada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAçÔES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à

execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações e

demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no mínimo:

8.2.1. Cópia do edital da licitação, acompanhado:

8.2.í .1. Das concernentes atas;

8.2.1.2. Das respectivas propostas;

8.2.í .3. Dos contratos e eventuais termos aditivos;

8.2.1.4. Da declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as

disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório.

8.3.4 celebração de contrato entre o CONVENENTE e tercerros não acarretará, sob qualquer

hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE, vínculo

funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo pagamento de

encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de

outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.í. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização na

execução do presente Projeto sêrão registrados em relatórios de acompanhamento e

inspeção, os quais serão considerados nas análises e conclusões dos pareceres técnicos e

de gestão relacionados à realização do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho.
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9.2. Pelo CONCEDENTE é designado na função de gestor o servidor Fernando ltimura,

ocupante do cargo de Chefe do Núcleo Regionalde Cornélio Procópio, CPF no XXX.307.999-

XX, e na função de fiscal o servidor José Anísio Ribeiro, CPF no XXX.586.579-XX.

9.3. Pelo GONVENENTE é designado na função de gestor do convênio o servidor municipal

RODRIGO LANINI BORGES.

9.4. Os gestores são os gerentes funcionais e têm a missão de administrar o Convênio desde

sua formalização até o termo do cumprimento dos objetivos, competindo-lhes as atribuições

descritas no art. 700 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022, sem p§uízo de outras

atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.4.í. Zelar para que a documentação da parceria esteja conforme à incidente legislação,

desde a proposta até a aprovação da prestação de contas;

9.4.2. Atuar como interlocutor do CONCEDENTE na execuÇão do objeto;

9.4.3. Controlar os saldos de empenhos do Convênio;

9.4.4. Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuando as

devidas análises e encaminhando os respectivos documentos ao ordenador de despesa, para

deliberação;

9.4.5.Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por estas

atribuições, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas do Estado do

Paranâi

9.4.6. Zelar pelo cumprimento integral do convênio.

9.5. Ao fiscal cumpre o acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução do

objeto, atuando proativa e preventivamente na fiel observância das condições e obrigações

ajustadas, diligenciando na realização do objeto, e ainda:

9.5.í. Dar ensejo às ações para que a execução fÍsica e financeira do convênio ocorra

conforme previsto no plano de trabalho;

9.5.2. Responsabilizar-se pela avaliação da eficácia da execução do convênio;

9.5.3. Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando o

estabelecido no convênio e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada pelo

CONVENENTE com o efetivamente entregue ou executado;

9.5.4. Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;
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9.5.5. Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho;

9.5.6. Emitir Termo de Conclusão atestando o término do convênio;

9.5.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

9.5.8. lnformar a seu superior, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9.6. Cumprirá, ainda, ao servidor fiscal a emissão dos seguintes documentos:

9.6.í.Termo de Acompanhamento e Fiscalizaçâo, por ocasião da verificaçáo ou intervenção,

descrevendo a ação desenvolvida, a situação na qual se encontra a execução do objeto, as

divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para saneamento e as eventuais omissões

ou inobservâncias do acordado pelo CONVENENTE;

9.6.2. Termo de lnstalação e de Funcionamento de Equipamentos, pelo qual certifica que os

equipamentos foram adquiridos conforme previsto, encontrando-se adequadamente

instalados e em pleno funcionamento na atividade proposta nas dependências do

CONVENENTE ou em outro local informado no Plano de Trabalho;

9.6.3.Termo de Compatibilidade Físico-financeira, na hipótese de o objeto não tenha sido

concluído e a proporção executada possibilite a colo€ção do(s) bem(ns) em uso, certificando

se o pêrcentual físico executado é compatÍvel ou não com o percêntual dos recursos

repassados;

9.6.4. Termo de Cumprimento dos Objetivos, quando do cumprimento intêgral do objeto

conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

10. O CONCEDENTE promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto

conveniado.

10.1.Caberá ao Gestor do CONVENENTE a aferição da execução do Projeto na forma

estabelecida no Plano de Trabalho e pelo encaminhamento mensal dos respectivos relatórios

ao Gestor do CONCEDENTE.
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10.2. Caberá ao Fiscal do CONCEDENTE a aferiçâo da execução do Projeto, diligenciando

pelos devidos registros fotográficos e pela elaboração a cada bimestre do Termo de

Acompanhamento e Fiscalização, a contemplar, no mínimo:

10.2.1. A descriçáo e a análise das atividades realizadas e metas alcançadas no período

reportado, inclusive dos incrementos havidos na segurânça alimentar e nutricional e na

geração dê renda dos agricultores familiares envolvidos, consoante os indicadores

estabelecidos no Plano de Trabalho;

10.2.2. O resultado da análise dos documentos comprobatórios apresentados pelo

CONVENENTE.

10.3. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de PolÍtica Pública da

área correspondentes de atuação estadual e municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oAS ALTERAçÔES

11. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu

extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais eletrônicos,

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

11.1.São condições à alteração a verificação de sua compatibilidade ao objeto conveniado, a

readequação e prévia aprovação do Plano de Trabalho, a comprovação da execuçáo das

etapas anteriores e a apresentação da devida prestação de contas parcial.

11.2. A autoridade técnica do CONCEDENTE deverá analisar o Plano de Trabalho

readequado e manifestar sua concordância, conformação ou discordância, com âs respectivâs

justificativas, submetendo-o à deliberação da autoridade máxima do CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS PARA A
ADMTNTSTRAÇÃO pÚsLrCa

í2.í.As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deveráo ser

apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do convênio, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

12.2.Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.1 . Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;
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12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposiçáo de dados do

MUNICIPIO e número deste Convênio;

12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resolução no 2812011

e a lnstrução Normativa no 6112011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relação das açôes realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3.Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o efetivo

cumprimento da obrigação.

12.4.A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de

aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do

término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho, contendo além dos

documentos elencados na subcláusula í2.2:

12.4.1. relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas atingidas

e os resultados alcançados em conÍormidade ao Plano de Trabalho;

í 2.4.2. resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das respectivas notas e comprovantes

fiscais, sem rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a

identificação deste Convênio;

í2.4.3. comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema lntegrado de

Transferências do TCE-PR, conforme Resolução no 2812011 e lnstrução Normativa no

6112011 , do TCE-PR.

12.4.4. comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.

'l2.5.Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos estabelecidos, o

CONVENENTE terá o prazo de ate 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, incluídos

os rendimentos da aplicaçáo, atualizados monetariamente, acrescidos de juros de mora, na

forma da lei.

'12.6.Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não devolver
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os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser adotadas todas

as medidas necessárias para a reparaÉo do dano ao erário, sob pena de responsabilização

solidária.

12.7.Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações de

contas apresentadas à Administração Pública.

12.8.4 CONCEDENTE terá o pÍazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento,

para analisar as prestações de contas, com fundamento nos parecêrês técnicos expedidos

pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

í 3.í . A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Terceira não dispênsa o

CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução no

2812011e lnstrução Normativa no 6112011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES E DA

INALIENABILIDADE

í4.1. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se

incorporam.

14.2. Os bens remanescentes sáo de propriedade do CONVENENTE e gravados com cláusula

de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do CONCEDENTE na hipótese de desvio de

finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global aplicado, nos termos do art.

684, XXIV e XXV, do Decreto no 10.08612022.

í4.3.Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações ou

atividades voltadas à segurança alimentar e nutricional do CONVENENTE, ou, em não sendo

possível, em outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

14.4.Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante declaração

de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores constituída pelo

CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.
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cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA ExnNçÃo Do coNVÊNro

15.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autorídade competente do órgão ou entidade titular dos

recursos.

15.2.O CONCEDENTE deverá, no prazo máxímo de 60 (sessenta) dias, contados da data do

evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

í5.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento e caso de um dos partícipes já

ter se comprometido financeiramente com a sua meta convenial e, eventualmente, a outra

parte nâo cumpra o acordado, prejudicando a funcionalidade do objeto pretendido, será

possível ajustar uma forma de compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

15.4.O presente Convênio será rescindido nas seguintes situações:

15.4.1. inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

15.4.2. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;

15.4.3. aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

15.4.4. verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas

especial;

í5.4.5. dano ao erário, exceto se houverdevolução dos recursos devidamente corrigidos, sem

prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos próprios, caso

identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

16.1 . A eficácia deste Convênio e de eventuais aditamentos fica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficialda CONCEDENTE, a

qual incumbe essa providência, no prazo de até 20 (vinte)dias a contar de sua assinatura, na

forma do artigo 686 do Decreto no 10.08612022.
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16.2.A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio de seus sítios

eletrônicos oficiais, link para consulta aos dados deste Convênio, contendo, pelo menos, o

objeto e a finalidade.

16.3.A CONCEDENTE e o CONVENENTE se obrigam a divulgarem sítio elekônico oficial as

informações referentes eventuais valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos

casos de não execuÉo total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA coMUNIcAÇÃo ENTRE oS PARTíCIPES

17.1.Os avisos, comunicações ou notificações concernentes a este Convênio entre o

CONCEDENTE e o CONVENENTE serão por escrito, observando-se:

17.2. quando dirigidos ao CONCENDENTE, enviados ao gestor do Convênio;

17.3.quando dirigidos ao CONVENENTE, enviados ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os cooperantes obrigam-se ao cumprimento dos

termos deste instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e firmado por seus

representantes legais para que produza os efeitos legais, em Juízo ou fora dele.

Curitiba, 10 de dezembro de2025

ASSINATUFA DIGITAL

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral.

Testemunhas

ASSINATU RA DIGITAL.

Carlos Eduardo de Souza Lobo
CPF: XXX.901.369-XX

ASSINAT URA DIGIl ÀL

DaÉagnan Calixto Fraiz
Prefeito de Ribeirão do Pinhal

ASSINATURÂ DIGITAL

João Gaetano Pedrollo Bello
CPF: xxx.í92.729-xx
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORo

18. Na hipótese de não haver solução por mútuo acordo para as controvérsias decorrentes

da execução do presente Convênio, o Foro Central da Comarca da Região Ítletropolitana de

Curitiba é o competente para resolver as dlsputas suscitadas.
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lmplantação das estufas agrícolas

. Objetivo da implantação

lmplantação de 12 estufas para cultivo protegido de olerícolas e outras culturas
agrícolas compatíveis no tvlunicípio de Ribeirão do Pinhal, compreendendo a aquisição,
construção/instalaçáo das estufas, destínadas a agricultores familiares selecionados
por edital de chamada pública, conforme Projeto Técnico, com o propósito de fortalecer
a economia municipal, elevar a produtividade e ampliar a oferta regular de alimentos
saudáveis.

2.Justificativa do projeto

A presente parceria entre o Estado do Paraná, por meio da secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento (SEAB), e o MunicÍpio de Ribeirão do pinhal, tem como
finatidade central o fortalecimento da agricultura familiar por meio da ampliação da
capacidade produtiva e da diversificação das culturas agrícolas, viabilizadas pela
implantação de estufas. Essa iniciativa busca atender à crescente demanda por
soluçÕes que promovam o desenvolvimento econômico sustentável, assegurem a
permanência das famílias no campo e contribuam, de forma efetiva, para a segurança
alimentar da população.

As estufas agrícolas possibilitam a criaçáo de um ambiente conlrolado para o cultivo,
protegendo as lavouras de intempéries climáticas como chuvas intensas, geadas,
temperaturas extremas e pragas, promovendo assim maior regularidade e qualidade
na produção de alimentos. Sua implantação permitirá o cultivo contínuo durante todo o
ano, com melhores condiçÕes de umidade e temperatura, garantindo ganhos
expressivos de produtividade e qualidade.

A necessidade do projeto se justifica, ainda, pelo contexto local: o Município de
Ribeirão do Pinhal apresenta indicadores socioeconômicos que refletem desafios
estruturaís no meio rural, como índice lpardes de desempenho municipal (lpDM) de
0,7302, índice de Desenvolvimento Humano (lDH) de 0:701, taxa de pobreza de
11,90o/o e percentual de famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme
dados do Cadastro Unico (CadU nico), de 25o/o.

Além disso, as mudanças climáticas globais têm ampliado a ocorrência de eventos

tnserido ao protocolo 22,a44,863-O por: Dartagnan Calixto Fraiz em: 14/1U2025 15:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço

.eprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/validarDocumento com o código: ac0cf2f84ê5r'76d7b8700a4dca6835c9
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Resultados esperados:

a Aumento da produtividade agrícola no municípío;
Diversificação das culturas cultivadas;
Redução das perdas decorrentes de fatores climáticos;
Fortalecimento da renda das famílias beneficiadas;
Melhoria no abastecímento locar de arimentos frescos e saudáveis;
Estímulo à permanência das famílias no campo;
Estreitamento do vínculo entre políticas públicas e desenvolvimento rural
sustentável.

o

a

a

a

o

A seleçáo dos beneficiários foi conduzida pelo Município de forma transparente eisonômíca' com base em critérios técnicos defínidos previamente. A lista final debeneficiários foi publicada em meios oficiais Diário oficial do Município, garantindo apublicidade e transparência do ato o acompanhamento do uso das estufas será
realizado pelo Ííscaldesignado pela SEAB.

3' Público Atvo - o público-alvo do projeto compreende agricultores familiares
residentes no Município de Ribeirão do pinhar, cuja participação foi definida peroprocesso de seleção formalizado pelo Município, em conformidade com critérios
técnicos mínimos previamente estabelecidos.

os critérios mínimos para sereção dos beneficiários foram os seguintes:

'estar regularmente inscrito no cadastro Nacionalda Agricultura Familiar (cAF) e/oupossuir Declaração de Aptidão ao pronaf (DAp) válida;
' residir e exercer atividade agrícora no território do Município e seus distritos;
' comprovar atuação direta na produção agrícola, preferencialmente em cultivos
compatíveis com o uso de estufas;

' manifestar interesse e apresentar condições técnicas e operacionais para a
implantação e manutengão da estrutura a ser disponibílizada, sob acompanhamento
do Município;

. comprovar a titularidade/posse/direíto legítimo de uso do imóvel com horizonte

ao protocolo 22.844.863-0 por: Dartagnan Calixto Fraiz em: 14111/2025 15:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www,eprotocolo.pr.gov,br/spiweb/validarDo(umênto com o códigô: ac0cf2Í84ê5Í76d7b87OOa4dca6835c9
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' autorizar o acesso dos órgãos Íiscalizadores municipais e estaduais ao local de
instalação e operação da estufa;

' manifestar ínteresse em participar de capacitaçÕes e dias de campo, íncrusive com
uso da unidade como demonstrativa para difusão tecnológica;
' comprometer-se com a manutenção e operação da estufa e com a aquisição de
insumos após a entrega

Em caso de empate, será realizado sorteio.
o município de Ribeirão do Pinhalvem trabalhando em parceria com o ;DR-paraná na
ampliação e qualificação de produção orgânica, com um crescrmento significativo ao
longo dos anos' No entanto, ainda falta estruturar melhor esta produção através do
cultivo protegido' pensando nisso, serão beneficiados 12 produtores, sendo g
orgânícos e 3 que estão em processo de certíficação, com uma estufa de mil metros
quadrados.

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal será a responsável por todo o processo de
organização da gestão dos recursos referente ao projeto.
A primeira etapa compreende a elaboração do projeto técnico, com previs-ão de construção
de 12 estufas de 1000 metros quadrados cada para produtores orgânicos ou em fase de
certificação.

A implantação das estruturas permitirá ainda o enfrentamento das adversidades climáticas,
possibilitando a produção em perÍodos de maior escassez, e incentivando práticas
agrícolas sustentáveis e de base agroecologlca.

E para a aquisição dos materiais Prefeitura irá realizar o processo ticitatório seguindo todos
os parâmetros exigidos por lei para a aquisição dos materiais e construção das estufas.
Visando uma melhor qualidade no ptantio, após a instalação das estufas contamos com a
parceria com o rDR-paraná na assistência técnica de produção agrícora.
A gestão dos recursos destinados à construçáo das estufas será realizada pela prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal, que atuará em conformidade com as normas legais
vigentes e os princípios da transparência, legalidade e eficiência da administração pública.
A aplicação dos recursos seguirá as seguintes etapas:

1' Planejamento técnico: será feita a elaboração de projeto básico contendo
especificações técnicas dos materiais, modelo e dimensôes das estufas, bem como
a definiçáo das propriedades e famÍrias beneficiadas.

2. Processo licitatório: a aquisição dos materiais
necessários será conduzida por meio de processo

e/ou contratação dos serviços

licitatório, conforme a legislação

tnserido ao protocolo 22.8114.863-0 por: Dartagnan Calixto Fraiz em:74tllt2125 15:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço

.9ov,br/spiweb/validarDocumento com o códi9o: ac0cf2f84ê5f76d7b8700a4dca6835c9
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vigente, garantindo ampla concorrência, economicidade e seleção da proposta mais

vantajosa para a

3. Administração pública Ele contemplará, de forma integrada, tanto o fornecimento

quanto a instalação das estufas. Dessa forma, assegura-se a execução completa da

etapa de implantação, garantindo a conformidade com as exigências legais e o
atendimento aos objetivos do convênio.

4. Acompanhamento e fiscalização: a execução será acompanhada pela equipe

técnica da Secretaria, com apoio dos engenheiros agrônomos, assegurando que os

recursos estejam sendo aplicados de forma correta, eficiente e dentro do

cronograma previsto.

5. Prestação de contas e transparência: todas as etapas do projeto serão

devidamente documenradas, que ficarão a disposição da população, bem como

será realizada a prestação de contas e disponibilização das informações, por meio

dos canais oficiais da Prefeitura.

6. Articulação com os beneficiários. os produtores beneficiados participarão de

reuniÕes de alinhamento, e será firmado termo de compromisso para uso correto

das estruturas, garantindo o alcance dos objetivos sociais do projeto.

hal, 07 de Novembro de 2025

PAULO

ENGENHEIRO AGRÔ

LO

C CREA

DARTAGNAN
PREFEITO N PAL

ao protocolo 22.8/t4.863-O por: Dartagnan Calixto Fraiz em: 1l4tlll2}25 15:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no

.gov.br/spiwêb/validarDocumento com o código: ac0Gf2f84e5Í76d7b8700a4dca6835c9
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NURÂL OO PANANÁ.IAPÂR.EMÂTER
Criado pela Lei Estaduat ne 2A.121 - dê 31/12/2}119. PAR/ANÂ T§$

GOVERNO DO ESTADC
SECRÉTARIA DA AGRICULTURA

E DO ABASTECIMENTO
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oRçAMENTO

Referente: Montagem de í (uma) EstuÍas, modelo Bandeirantes, de 1.000 m2.
Cliente: Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal
CNPJ : 76.968.0ô4/0001 42
Endereço: Rua Paraná, 983
Bairro: Centro
Município: Ribeirão do Pinhal- pR
CEP: 86.490-000

Ribeirão do Pinhal- PR, 13 de Novembro de 2025.
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Leandro Aparecido de Moura
Técnico em Agropecuária
CFTA: 061.071.209-80

rh. 31

uor.lO

Descrição Unidade Quantidade rreço (R$) Valor (R$)
Madeira para estufa Kit / 1-" 7.500,00 7.500,00
Lona 4ml100m ,/ Bobina -z 4 -r/ 1.400,00 5.600,00
Arame Liso Gerdau ,/ Rolo / 4/ 900,00 3.600,00

Arame n.o 14 ,/ Rolo /t- Ã 42,00 210,00

Prego 22148 _/ Maços ,/ 2// 25,00 50,00

Grampo ,/ Maços ,/ 47 25,00 100,00

Prego 17121 ,/ N/aços 2/ 25,00 50,00

Ferro 3/8 ,/ Barra ,/ gr/ 42,00 378,00

Ferro 3/1 6 /, Barra /- 4 13,00 52,00

Cimento // Saco /- 4/' 35,00 140,00

Areia m3 1 200,00 200,00

Pedra Brita ,/ m3 1 200,00 200,00

Sombrite 50m/4m /'/' Rolo 3 ,,. 500,00 1.500,00

Mangueira gotejamento 1.200 m / Rolo 1 500,00 500,00

Torneirinhas para gotejo ,../ Unidade 
_

24 5,00 120,00

Tampões de gotejo ,/, tJnidade 24 5,00 120,00

Cavalete para fertirrigação ,/ Unidade 1/ 5ô0,00 560,00

Cano 1 .1/2 (uma polegad a e meia) 7 Rolo 17 600,00 600,00

Bomba de água r,/ Unidade _,. 1 1.500,00 1.500,00

Mão de Obra /, Unidade 1 7.000,00 7.000,00

Valor TOTAL = 29.980,00

ao protocolo 22.844.863-0 por: Dârtagnan Calixto Fraiz em: L4/1I12025 15:58, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
.eprotocolo.pr.gov.brlspiweb/validarDocumento com o código: 5aboafÍr4c771a1de66e275307cad5ÍOO
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1.1 CONCEDENTE CNPJ/MF

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
do Paraná

76.416.957t0001-85

ENDEREÇO
CIDADE/UF CEP

Rua dos Funcionários
1 559

Curitiba - PR 80035-050

DDD/TELEFONE HOME PAGE E.MAIL/CONTATO

(41) 3313 - 4000 www. a g ricu ltu ra. pr. gov. br
https ://www. a g ricu ltu ra. p r. g ov. br/Fo rm u I a ri o/F a I e-

com-SEAB

REPRESENTANTE LEGAL

Marcio Fernando Nunes

DECRETO DE NOn EAÇÃO CARGO

Decreto n'9.323 de 24 março de
2025

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB

,I.2 CONVENENTE CNPJ/MF rPDM (TPARDES)

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal 76.968.164/000t-42 0,701

ENDEREÇO CIDADE/UF CEP

Rua Paraná, No 983 - Centro Ribeiráo do Pinhal 86490-000

DDD/TELEFONE HOME PAGE E.MAIL

(43) 3s51-8300 /
(43) 3ss1-8316

https://ribeiraodopin hal. pr. gov. brl
administração@ribeiraodopinhal. pr

gov.br

í.3 PREFEITO MUNICIPAL

Dartagnan Calixto Fraiz

RG (LGPD.) cPF (LGPD.)

773.261-9 171.895.279-15

Qualificada Externa realizada por: Marcelo Corinth em L4lLll2O25 tt:48, DaÊagnan Calixto Fraiz em L4l].ll2}25 14:22. lnserido ao protocolo 22.844.863-0
ítagnan Calixto Fraiz em: I4lfU2O25 16:02, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412027. A autenticidade deste documento

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brlspiweb/validarDocumento com o código: b8374aodd5da78ba8Icb253367561lfb
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2 OBJETO

2.í TDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO

lmplantação de 12 estufas para cultivo protegido de olerícolas e outras culturas agrícolas

compatíveis no Município de Ribeirão do Pinhal, compreendendo a aquisição,

construção/instalação das estufas, destinadas a agricultores familiares selecionados por

edital de chamada pública, conforme Projeto Técnico, com o proposito de fortalecer a
economia municipal, elevar a produtividade e ampliar a oferta regular de alimentos

saudáveis.

.2 V]GÊNCIA DO CONVÊNIO

lNíclO: Data da publicaçáo do Termo de Convênio no DIOE

MlNo: 24 meses apos a data da publicaçáo do Termo de convênio no DloE

. RAZÔES euE JUSTtFtcAM A CELEBRAçÃo Do coNVÊNto

A presente parceria entre a S EAB e o Município de Ribeirão do Pinhal tem como objetivo,

fortalecer a economia municipal, elevar a produtividade e ampliar a oferta regular de

alimentos saudáveis, viabilizadas pela instalação de estufas.

O Município de Ribeirão do Pinhal enfrenta desafios significativos no que se refere à

produção agrícola familiar, especialmente pela carência de estruturas adequadas para

proteção das lavouras e aumento da produtividade. Esse cenário se agrava diante das

mudanças climáticas globais, que têm provocado eventos extremos com maior frequência,

como longos períodos de estiagem, chuvas intensas e variações bruscas de temperatura,

comprometendo a estabilidade da produçâo, resultando em perdas frequentes, baixa

rentabilidade e dificuldade na oferta de alimentos de qualidade à população.

A implantação de um cultivo protegido, proporciona melhores condições de cultivo, com

maior controle sobre fatores ambientais, garantindo produção contínua, elevação da

produtividade e melhoria na qualidade dos alimentos. Além disso, contribui para a geração

de renda, a valorização da atividade rural e a promoção do desenvolvimento

socioeconÔmico sustentável do município, atendendo às demandas da comunidade local e

Qualificada Externa realizada por: Marcelo Corinth em l4tll.l2}25 11:48, DaÊagnan Calixto Fraiz em t4tLfDO2s 14:22. lnserido ao protocolo 22.844.g63-0
por: Daitagnan calixto Fraiz emt l4llu2025 16:02. Documento ôssinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ns 73041202I. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo,pr,gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: bB374aOdd5da7Bbaglcb253367561lfb

**d.ol.

ç1 "'I'

*
:

'4i*i.ri

:.§

'*,"".'"
{.



*"-'"
}.,

,,rr.,H,.,

!i'
:-

*' i'l;

"t,
::

'' f,hÉnr.;-.r;rúr{quu'

*'

ffi ilBEIRÂO DO PII{HAL

PTIEFEITURA DE

E§?ADO DO PARATA

i"-tl
w

À

i

*,F

0C

3.

t3çr,

'Fls. 38

taae, -1!

estimulando a permanência das famílias no campo

Essa iniciativa também busca fortalecer a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN),

assegurando a oferta regular de alimentos frescos, saudáveis e de alto valor nutricional ao

longo do ano, independentemente das variações climáticas. Ademais, busca-se,

incentivando o consumo de produtos in natura, reduzindo a dependência de alimentos

ultraprocessados e contribuindo para a melhoria dos hábitos alimentares da população.

Com o aumento da produção e diversificação das culturas, espera-se ampliar o

abastecimento dos mercados e feiras municipais e etc., bem como favorecer a participação

dos agricultores familiares em programas públicos de compra e abastecimento. Dessa

forma, os benefícios do projeto se estendem a toda a comunidade, fortalecendo o sistema

alimentar local e a economia rural.

Com a implantação das estufas também terá caráter formativo e demonstrativo,

constituindo unidades de referência prática paraa comunidade rural. As estruturas servirão

como unidades demonstrativas, permitindo que outros produtores conheçam as técnicas

aplicadas, observem os resultados e adotem tecnologias semelhantes em suas
propriedades, contribuindo para a disseminação de boas práticas agrícolas entre os

agricultores.

O tvlunicípio de Ribeirão do Pinhal apresenta um índice IPARDES de Desempenho

Municipal (IPDM) de 0,7302, indicador que avalia o desempenho socioeconômico dos

municípios do Paraná em três dimensÕes principais: renda (incluindo emprego e produção

agropecuária), educação e saúde, oferecendo um retrato abrangente do desenvolvimento

municipal.

No que tange ao índice de Desenvolvimento Humano (lDH), o município apresenta índice

de 0,701, que mede o progresso humano com base na expectativa de vida, escolaridade e

padrão de renda, sinalizando o grau de bem-estar da população.

A Taxa de Pobreza atinge 11,90% da população, evidenciando a existência de uma

parcela significativa de cidadãos vivendo abaixo da linha da pobreza, com acesso restrito a

bens e serviços essenciais. A Taxa de Desemprego no Estado é de S,B%, refletindo os
desafios enfrentados na geração de emprego e renda no territorio municipal.

r validada no endereço: https://www.eprotocolo,pr,gov.brlspiweb/validarDocumento com o código: b8374aOdd5da78ba8Icb2533675611fb
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Além disso, os dados do Cadastro Unico (CadUnico) apontam para um número expressivo

de famílias em situação de vulnerabilidade social, que constituem o público-alvo de

políticas públicas voltadas à promoção da segurança alimentar e ao desenvolvimento

social, com índice de 25%.

O público-alvo do projeto compreende agricultores familiares residentes no Município de

Ribeiráo do Pinhal, cuja participação foi definida pelo processo de seleçáo formalizado pelo

Município, em conformidade com critérios técnicos mínimos previamente estabelecidos.

Os critérios mínimos para seleçáo dos beneficiários foram os seguintes:

. estar regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) e/ou
possuir Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP)válida;

. residir e exercer atividade agrícola no território do Município e seus distritos;

. comprovar atuação direta na produção agrícola, preferencialmente em cultivos
compatíveis com o uso de estufas;

. manifestar interesse e apresentar condições técnicas e operacionais para a implantação e

manutenção da estrutura a ser disponibilizada, sob acompanhamento do Município;

. comprovar a titularidade/posse/direito legÍtimo de uso do imóvel com horizonte mínimo de

5 anos;

. autorizar o acesso dos órgãos fiscalizadores municipais e estaduais ao local de instalação
e operaÇão da estufa;

. manifestar interesse em participar de capacitações e dias de campo, inclusive com uso da

unidade como demonstrativa para difusão tecnologica;

. comprometer-se com a manutenção e operação da estufa e com a aquisição de insumos

após a entrega

Em caso de empate, será realizado sorteio.

A lista final de beneficiários foi publicada em meios oficiais Diário Oficial Municipal,

garantindo a publicidade e transparência do ato. Em caso de desistência, falecimento ou

impossibilidade de participação de algum beneficiário, o proximo suplente do processo

seletivo formalizado será automaticamente contemplado. A fiscalizaçáo será feita pelo

fiscal designado pela SEAB.

3.1 PROGRAMA GOVERNAMENTAL OU AçÃO GOVERNAMENTAL DE RELEVANTE INTERESSE

PÚBLIco E CRITÉRIoS DE SELEçÃo

Qualificada Externa realizada por: Marcelo Corinth em L4l!l.l2125 L1:48, Dartagnan Calixto Fraiz em l4llll2}25 14:22. lnserido ao protocolo 22.844.863-0
por: DaÊagnan Calixto Fraiz em: ].4l].]-l2o25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2O2L, A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.êprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vãlidarDocumento com o código: b8374a0dd5da78ba8lcb2533675611fb
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Por meio do Decreto Estadual no 7.794, de 31 de outubro de 2024, publicado no DIOE, o

Estado do Paraná instituiu o Programa Rota do Progresso, com os seguintes objetivos:

promover o desenvolvimento em territórios que apresentam os menores índices comparativos

de desenvolvimento; incrementar a renda por meio do fomento às atividades econômicas;

coordenar de forma estratégica as iniciativas e políticas públicas estaduais relacionadas ao

Programa; capacitar os beneficiários para adesão às políticas e aprimoramento da gestão;

disseminar proletos multissetoriais; e atuar estrategicamente em áreas com infraestrutura

insuficiente.

O Programa Rota do Progresso é estruturado em nove eixos principais: infraestrutura

agropecuária; transferência e utilização de créditos acumulados; estradas rurais; barracão

industrial; Talento Tech-PR; plano de desenvolvimento econômico municipal; programas

sociais; desenvolvimento de pessoas; e saneamento básico.

Conforme disposto em despacho governamental referente à dispensa de contrapartida, com

base nos elementos constantes no protocolado n. o 23.476.497-7, o Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado do Paraná, Carlos Massa Ratinho Junior, autorizou a tramitação de

convênios vinculados ao Programa Rota do Progresso sem a exigência de contrapartida

financeira por parte do convenente. Referido despacho foi publicado no Diário Oficial do Estado

em 1 1 de fevereiro de 2025, na edição n.' 11.842.

3.2@sio§eREsULTADoSESPERADoS(EoUAçÃocusrolBENEFicloDo
DESEMBOLSO A SER REALIZADO)

A presente proposta destina-se à aplicação de recursos no valor total de R$ 347.844,00, a

serem depositado em parcela única, no prazo de até 15 dias apos a homologação da

licitação, para a implantação de 12 estufas para cultivo protegido de olerÍcolas e outras

culturas agrícolas compatíveis no Município de Ribeirão do Pinhal conformidade com o

Projeto Técnico. A execução, abrange a aquisição, construção/ instalação das estufas, será

realizada pela Convenente via procedimento licitatorio, com conclusão prevista em até 24

meses contados da publicação no DIOE podendo ser prorrogado por meio de aditivo.

A relação entre custos e resultados evidencia-se pelo nexo direto entre o desembolso e os

seguintes resultados:

Entrega de infraestrutura produtiva concreta: estufas completas e operacionais para

agricultores familiares selecionados por edital de chamada pública, com critérios técnicos

mínimos e ampla publicidade;'T--"'
;

*'ri!

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brlspiweb/validarDocumento com o código: b8374a0dd5da78ba8lcb2533675611Íb

eualificada Externa realizada por: Marcelo Corinth em l4lLLt2O25 It:48, DaÊagnan Calixto Frâi2 em l^4l].ll2}25 14:22. lnserido ao protocolo 22.844.863-0

Calixto Fraiz em: I41LU2O25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nç 730412021, A autenticidade deste documento
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Resultados esperados de política pública: aumento da produtiv idade e número de safras ao

longo do ano, regularidade e qualidade da oferta de alimentos in natura, ampliação de

renda das famílias rurais e fortalecimento da segurança alimentar e nutricional no território;

Custos elegíveis: abrangem exclusivamente a aquisição de materiais e serviços de

instalação necessários à entrega operacional das estufas. Não incluem manutenção

posterior nem insumos agrícolas (sementes, fertilizantes, energia, outros), que são de

responsabilidade dos beneficiários, reforçando a sustentabilidade econômica do

investimento público;

Acompanhamento e fiscalização: realizados por fiscal designado pela SEAB, além do

controle municipal sobre a execução contratual e a seleção dos beneficiários;

Avaliação da equação custo/benefício: considera-se a monetizaçáo do incremento de

receita agropecuária e das perdas evitadas pela produção protegida, levando em conta

maior produtividade por área, mais safras no ano e redução da sazonalidade e das

interrupçÕes provocadas por intempéries;

Comparação com cenário atual: em relação ao cultivo a céu aberto, o cultivo protegido

reduz perdas climáticas, eleva a estabilidade da oferta e melhora a qualidade padronizada,

possibilitando acesso a mercados institucionais, com impactos positivos sobre renda e

preÇos locais;

Mitigação de riscos: manejos inadequados, variações climáticas extremas e flutuações de

preços são mitigados pelo cumprimento de pré-requisitos técnicos no edital, fiscalização

estadual, registro documental da entrega (notas fiscais, relatorios, fotografias, termo de

recebimento) e pelo compromisso dos beneficiários com manutenção e insumos;

proporcionalidade e razoabilidade: o gasto proposto revela-se proporcional e razoável

frente aos resultados públicos pretendidos, maximizando o retorno social no horizonte de

vida útil das estruturas.

Dessa forma, o investimento proposto assegura impacto direto nos objetivos do Plano de

Trabalho, promovendo a sustentabilidade econômica e social do projeto, em alinhamento

com o objeto definido

3.4 CRrrÉRlo DE SELEçÃO

leção do Município estão assim identificados:Os critérios que norteiam a se

22.844.863-04, 22 nserido aoFÍaizCalixto me t4lLLl20?5 protocolo
5 1rcêl oMa emCorinth U20 Da rtagnan:48,t4lrreaExternâ izadalificada por:Qua destee documentoa1nC nf âutenticidad38 Deco Estadreto ual o4l2a dolna termosno5 Art.do16;02025 Documento SSem:Fraiz L4ILTI2CalixtoDaÉagnanpor:

.fb.1b253367561b8374a0dd 5da78ba8lcocomweb/validarDocumento código:.eprotocolo.pr,gov.br/sPino httpsse validada endereçopode
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Mos,

Critério Verificaçáo (Sim/Náo)

i) ter realizado a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional;

SIM

ii) Pertencer ao Programa Rota do Progresso. SIM

iii) Ter um cultivar adequado para estufas SIM

iv) atesto do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável (CMDRS)

SIM

Qualificada Externa realizadô por| Marcelo Corinth em L4lfL/2025 1I:48, Dartagnan Calixto Fraiz em l4lLLl2O25 14:22. lnserido ao protocolo 22.g44.863-0
calixto Fraiz em: l.4llll2o25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual na 730412021. A autenticidade deste documento

ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8374aOdd5da78ba81cb25336756llfb
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úcPREFEITURA DE

EsrrDo Do P Rrx^
ilBEIRÂO DO PIiIHAL

ü'5â

:
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.

los*

DEScRTÇÃO
QUANTIDADE

DIRETOS INDIRETOS TOTAL

Agricultores familiares do Município de Ribeirão do Pinhal,

selecionados, sendo eles: Paulo Sergio de Oliveira, Cleide
Maria Moda Marcolina, André Vieira da Costa, Gilvandro
Sergio de Oliveira, Maria Aparecida Barbosa, Mauro
Antonio Borges, Benedito Osório Carvalho e Silva, Edimar

de Oliveira, Jonas Fernandes, Ezequiel de Oliveira Nunes,
Maria Aparecida da Silva Tomba, Joaquim Donha da Silva.

12 800 812

7. COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREçOS PRATICADOS NO MERCADO

A estimatlva de preço dos equipamentos teve como base a pesquisa direta com no mÍnimo três fornecedores ou prestadores de
Jserviços. Essa pesquisa foi realizada mediante contato direto com empresas da regiáo e, dada a singularidade dos bens e

'equipamentos industriais, também mediante consultas por meio de correio eletrônico e pesquisa em site especializado.

:lOs valores unitários estimados e preliminares dos itens a serem adquiridos foram obtidos pela média aritnética dos preços

levantados na pesquisa, sendo que o cálculo considerou três ou mais preços, conforme apresentado na composiçáo das

cotações refletidas na Planilha Orçamentária. As cotaçóes dos fornecedores estáo identificadas, datadas e assinadas pelos

4esponsáveis por sua confecçáo.

'â pesquisa de preços e a elaboraçáo da planilha orçamentária foram realizadas e acostadas nos autos do processo por

sêrvidor municipal identificado, quê assume a responsabilidade pela veracidade das informações.

O Município obriga-se a observar o disposto nos arts. 368 a 372 do Dec. Est. n" 10.086, de 2022 quando da licitação para

pquisiçáo do bem.
sr

oRçAMENTÁnrl OIS DESPESAS DO CONVÊNIO POR ELEMENTO E SUBELEMENTO DE

ir"/ilo DA META
+,

CATEGORIA,
NATURÉZA DE

OESPESA E
MODALIOADE DE

APLICAÇÃO

ELEMENTO E

SUBELEMENTO
DA DESPESA"

SEAB CONTRAPARTIDA TOTAL

1

INVESTIMENTO

(1u90)
39.99 300.000,00

47.844,00
347.844,00

2
Náo possui previsáo de despesa

TAL
ffir'su&ro

INVESTIMENTO

(14.90)
300.000,00

47.8M,00
347.844,00

TOTAL GERAL

Qualificada Externa realizada por: Marcelo Corinth em l4llll2025 11:48, Dartagnan Calixto Fraiz em l4lll/2025 14:22. lnserido ao protocolo 22.8114.863.0

Calixto Fraiz emt l4l].Ll2}25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual na 7304/2021. A autenticidade deste documento

ser validada no endereço: https://www,eprotocolo.pr.gov,brlspiweb/validarDocumento com o código: b8374aOdd5da78ba81cb2533675611fb
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Os recursos da concedente mais contrapartida seráo depositados na conta específica do convênio, seráo destinados exclusivamente ao

oaoamento das despesas relaoonadas à aouisicáo das estufas aorícolas como mencionado no plano de trabalho. Adicionalmente, o município

assumirá, com recurso próprio, as despesas complementares para o atingimento das metas
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eualificada Externa realizada por: Marcelo CoÍinth em f4,llt2}25 11:48, Dartagnan Calixto Fraiz em L417112O25 14:22. lnserido ao protocolo 22.844.863-0

calixto Fraiz em: t4llll2o25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73o41202L. A autenticidade deste documento

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.bÍ/spiweb/validarDocumento com o código: b8374a0dd5da78ba8lcb253367561lfb
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UMENTOS INTEGRANTES DO PLANO DE TRABALHO

do documentos presentes no e-Protocolo

Orçamento devidamente detalhado em planilhas nos termos dos arts. 368 a 372 e dos arts. 484 a 486 do

Decreto Estadual 10.08612022.
b) apresentar registro de imóvel atualizado (emitido há, no máximo, 60 dias) ou outro documento idÔneo que

comprove a posse do terreno destinado à instalação da estufa.

Donha da Silva residente na Chácara São Francisco, Baino Vila Almeida em Ribeiráo do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na Comarca de

do Pinhal com a matrícula n"14.471.

c) Plano de Aplicação dos Recursos

DEcLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉcNlcO PELo PLANo APLIcAçÃO FINANcEIRA

qL' i: l

:-;a"ffi"3*"comenda-se que as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrÔnico, nos termos do Decreto
i:,:r+'§:it "Estaduat n. o 7 .304t2021.

ao 22.844,863-OeFraiz m 4:22 nseridom 15 Calixto t4tLU2025 protocolorea izada rceloMa e t4llLt20 :48, Da rtagnanCorinthlificada Externa por:Qu
autenticidade documentodesteretoDec nSEstadual 37 0210412a oi nad termosnos Art.do do38DocumentoemiFrciz 025 16:02calixto L4tLu2DaÊagnanpor:

,fbb2533675611o b83o: 5da78ba8lc74a0ddcom códi9arDocumentova lidadaser enno dereço https://www, gov,br/spiweb/valid.eprotocolo.pr.

*

*,
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.:

. t"

*
H

f

;1'

tpaulo Sergio de Oliveira residente na Rua 12, Conjunto Silvio Furtuoso em Ribeirão do Pinha-PR. lmóveis registrados na Comarca de Ribeiráo

;do Pinhal com as matrículas 10.886, í0.89í, 10.890, '10.878 e 10.885

Cleide Maria Moda Marcolina residente no sítio Nossa Senhora Aparecida, Bairro Assentamento Sáo Francisco em Ribeirão do Pinhal-Pr.

lmóvel regisÍado na Comarcar de Ribeirão do Pinhal com a matrícula n' 5. 197.NÚmero do título PR005000000025

André Vieira da Costa residente no Sitio Sáo Pedro lV, Bairro Jacutinga em Ribeirão do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na Comarca de Ribeirão do

:.linhal 
com a matrícula n' 16.194 e contrato de arrendamento de 26 de setembro de2024 com validade de 10 anos.

.Gil\andro Sergio de Oliveira residente no Sítio Sáo Luiz, Bairro Barro Branm. lmóvel registrado na Comarca de Ribeiráo do Pinhal com a

,matrícula n'4.629.

r.rúaÍia Aparecida Barbosa residente na Íazenda Santa Cristina, Bairro Jacutinga em RibeiÍão do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na Comarca de

Ribeiráo do Pinhal com matrícula n" 1 L 017 e contrato de compra e venda registrado em 24 de marc,D de 2023

Mauro Antonio Borges residente no Sitio Dois lrmáo, Bairrc Água da Limeira em Ribeiráo do Pinhal-PR. lmóveis registrados na Comarca de

.,Ribeiráo do Pinhal com as matrícula n" 13.474.

íBenedito Osório Carvalho e Silva residente no Sítio São José, Bairro Jacutinga em Ribeiráo do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na Comarca de

:,Ribeirão do Pinhal com a matrícula n" 949.

Edimar de Oliveira residente no Sitio Mayk, Bairro Pedra Amarela em Ribeirão do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na Comarca de Ribeirão do

Pinhal com a matrícula n' 9.280

Jonas Fernandes residente no SÍtio Boa Esperança, Bairro Casa Branca em Ribeirão do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na Comarca de Ribeiráo

.,po Pinhal com a matrícula n" 7.O14

i,,Ezequiel de Oliveira Nunes residente na Rua Francisco Emilio de Proença, n" 369, Bairro Santa Terezinha em Ribeiráo do Pinhal-Pr' lmóvel

. íegistrado na Comarca de Ribeirão do Pinhal com matrícula n" 11.017 e contrato de comodato registrado em 05 de Janeiro de 202'l valido por

20 anos.

Maria Aparecida da Silva Tomba residente no Rancho Santo Antonio, Bairro Casa Branca, em Ribeirão do Pinhal-Pr. lmóvel registrado na

Comarca de Ribeiráo do Pinhal com a matrícula n' 16.633.

..Joaquim
FRibeirão

D) Declaração de contraPartida
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EStlDO OO PrRIX^

aRecomenda-se que as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrÔnico, nos teÍmos do

Decreto Estadual n. o 7.30412021 .

?'
{'

,tl

,10C§

Declaro, para fins de prova junto à SEAB, estar de acordo com o plano de aplicação dos recursos deste Plano de

Trabalho.

Nome: Marcelo Corinth

Cargo: Contador

CRC:053.516/0-5

CPF: 897.536.159-49

Doc u me nto a ssi n ad o e I etronica men te

Ribeirão do Pinhal Pr

AssinaturaData:1411112025

ESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

NOME Paulo César Dal Picollo

CARGO ENGENHEIRO AGRONOMO No 17721-D Conselho: CREA

CPF 964.360.008-44
Docum e nto a ss i na do e letron i ca m ente

DATA 07t1112025

LOCAL RIBEIRAO DO PINHAL Assinatura

NOME DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

Prefeito MunicipalCARGO

CPF 171.895.279-15

DARTAGNAN Assinado de forma

c A L r ÁTo" n to a s s i n.,:N,ll#i,o*:llt 
*^*

FRAIZ: 1 7 1 89527 FRAtz:lz 1 8e527e1 5

Dados: 2025.1 1.14
91 5 14:22.43 -03'oo'LOCAL RIBEIRÃO DO PINHAL

Assinatura07t11t2025rbera

DE NÚCLEO REGIONAL DA SEAB

NOME

Docu me nto assi nado eletron ica me nte- CARGO Chefe do Núcleo Regional

LOCAL

DATA Assinatura

NICO DO DEPARTAMENTO . SEAB

Docu m e nto a ssi na do e letron ica me nte'bepeRrarueruro DESAN

1/2025 11:48, Dartagnan Calixto Fraiz em l4ll7l2o25 L4:22. lnserido ao protocolo 22.8/14.863-0

por: Dartagnan Calixto Fraiz em: l4lLU2O25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412021. A autenticidade deste documento

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/validarDocumento com o códi9o: b8374aOdd5da78ba81cb2533675611fb

Âsainatura QualiÍicadâ Externa realizada por: Marcêlo Corinth em 14/1

*
'-e

.:

?
írà

:*,: ": ";

rí9. ApRovaÇÃo Do pREFEtro MUNIcIPAL
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NOME

Assessor (a)CARGO

CuritibaLOCAL

AssinaturaDATA

A DO DEPARTAMENTO

DEPARTAMENTO DESAN

NOME Márcia Cristina Stolarski

CARGO Chefe do Departamento
Docu m e nto a ssi na d o e le tron i ca me n te

Curitiba"Loclt-

AssinaturaDATA

ESTADO ECIMENTO SEABAGDA LRICU ETURA ABASTDOÁnroSECRET DEDO

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão

Diretora-Geral da SEAB

(Decreto Estadual n" 9.399/2025)
Dôc u me nto a ssi na d o e le tron i ca me n te

Curitiba

AssinaturaDATA

por: Marcelo Corinth em l4tlLt2}25 11:48, Dartagnân Calixto Fraiz em l4tlLl2}25 14:22. lnserido ao protocolo 22.844.863-0

tO25 16:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304t2O21. A autenticidade deste documento

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr,gov.brlspiweb/validarDocumento com o

Assinatura QualiÍicada Externa realizada

Calixto Fraiz em: l4ll7l2
código: b8374a0dd5da78ba8lcb2533675611fb

,#

#,à,

APROVAÇÃO17

.,NOME

,CARGO

LOCAL
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Documento: PLANODETRABALHOA.|USTADOPOSATURCOMCONTRAPARTIDAESTUFAS222.pdf

natura eualificada Externa realizada por: Marcelo Corinth eml4tlJ.l2O25 11:48, Dartagnan Calixto Fraiz em l4llll2025 14:22
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rl
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ü
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El Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estaduat na 73o4t2o2l

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr'gov.br/spiweb/validarDocumento com o códi go:

íinberido ao protocolo 22.844.863-O por: Dartagnan Calixto Fraiz em: l4llll2O25 16:02



M.A. ZANELLI-ESTUFA ME

CPNJ: I 5.553.468/0001 -80
FONE:(a3) 99978-3748
RUA LIBERATO SPAGOLLA N" 1113 CENTRO,
SANTA MARIANA- PARANÁ.

1. ESTUFA MODELO BANDEIRANIES DE I.OOO M2

CLIENTE: MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CNPJ ; 76.968.0il l0OA1 42

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA BAIRRO: CENTRO

CIDADE: RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANA

PALANQUE DE EUCALIPITO 08 A 10 4 METROS AUTO CLAVE T32

PALANQUE DE EUCALIPITO 10 A 13 4 METROS AUTO CLAVE 62

SARRAFO DE EUCALIPITO 4 METROS

TRRTGAÇÃO TNTERNA

CAVELETE DE FER|L TRRTGAçÃO

TOTAL

26 3432,00

49 3038,00

15 10,00 150,00

1

7

1600,00 1600,00

600,00 500,00

O«umnto aisinado digitalmente

qotrh il:TJffiH.ffit veíiíiqu; m htp5://validôr.iü.gov.b,

M. A. zANELLI CNPJ:15.5s3.468/0001-80

SANTA MARIANA- PR 04 DE NOVEMBRO DE2025

MATERIAIS QUANTIDADE VALOR TOTAL

ARAME DE AÇO LISO 1000M 15x17 5 690,00 3450,00

ARAME GALVANIZADO N'12 9 23,00 2A7,00

ARAME GALVANIZADO N'14 L 24,00 24,00

PREGO 24X60 L 23,00 23,00

PREGO 19X36 3 19,00 57,40

GRAMPO DE CERCA 4 22,00 88,00

PLASTTCO 4M X 100M X 100MC 3,5 1200,00 4200,00

TEI-A CLARIL 50M x 3M 3 420,00 L260,00

FERRAGEM 5h6 T,5 METROS DOBRADA 64 8,00 512,00

AREIA GROSSA L 190,00 190,00

PEDRA t 190,00 190,00

CIMENTO 6 35,00 210,00

KIT MOLINHA 1 150,00 150,00

MAO DE OBRA L 7600,00 7600,00



IENSEN ESTUFAS \
Rua Cambará,283

RS: Tayla tarissa Ribeiro lensen 079925659-02

CNPJ: 20345186/mo1'28

CornélaoP.ocópio Paraná.

t ,,,,,,,,,

;@-'tt ,r/* .\'

Orçamento referentê à montagem de 01 Estufa modelo Bandeirante de 1OOO mtsr/cada.

CI.IENTE = PREFEITURA RIBEIRÃO OO PÍNHAI.
nua rlmruÁ, s7ru

CIDADE = RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

cNPJ 76.968.064/0001-42

.ç*"rf., 
- lrr*- 

"C,- "4.,
lensen Estufas - cNpJ 20.345.186/0001_28
C. Procópio,23 de outubro de 2025
Fone: (043) 99925 2316 /9998A2060

Condições de pagamento:
80% Entrega no material - 20% Final do projeto
Prazo de Entrega:

30 a 45 dias apó5 pagamento

Validade da proposta:

07 dias

Fone: (043) 99925 23L6 / 99999 2060

4.340,0062 70Palan ues 4 mts tratado
mes 4x100x0.10 com difusor 100 mc+ anti estática 3 1.000,00 3.000,00Fil

Plástico para isolamento mts 15,5 31020
Palanques 4 mts tratâdo de 04 cm 6.600,00720 55
Arame Ovalado 1000mts. 950,00 4.750,005

1 6.500,00 6.500,00Mão de Obra Monta Sens
Barra de Ferro 5/16 560,00708

s 6x8 p/frente 3,5m
,00

Vi 1) 70 840

900,00Sarrafos 4 mts L5 60

175,00Arame Liso 14 35
Grampo para Palan 105,0035ques

Pregos 24x60 30 30,001
Pregos 19x36 60,00302
Gotejo 1.200,00L200 1
Cotovelo l./2 72,0024
'r" u2 36,0072 3

50,00
istro 50mm 501

Curva 50mm 45 90,002

2s6,00Barra de Cano 6 mts 4 64

78,00Torneira com chula 72 6,5
Tubo pelb 24 48,002

30.000,00
Total

MERCADORIAS VATOR UNIT VAI.OR TOTALQTDE

5

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICATI VA PARA ALTE RACÃO NO PLANODEC TACÃO ANUAL DO EXERCTCIO E 2026.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal 02012023, a

contratação de empresa especializada para aquisição, construção/instalação de estufas

agrícolas destinadas aos agricuttores familíares, é iustificoda pelo fato do município ter

assínado o convênio 848/2025 - DESAN em lO/1212O25 junto a Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento - SEAB, conforme documento anexo.

Portanto como tal contratação é de extrema importância para melhoraria e expansão

da produção agrícola familiar local, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeíto municipal

autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2026 para inclusão de tal aquisição,

tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2026.

DARTAGNAN tz
PREFEITO M NICIP

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,06 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

o Departamento de compras e Licitações. vem solicitar de vossa senhoría

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos fi ncerros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

contratação de empresa especializada para implantação de 12 (doze) estufas para cultivo

agrícola conforme convênio SEAB 848/2025.

lnformo que os vãlores a serem contratados serão de aproximadamente:

RS 300.0q,,«) (convênio)

Rs 47.844 .00 (contrapartid a)

RS 347.844,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e orçãmento'

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRÍCIA COR Êl lopes
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

[UIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

Rua Paraná 983-anüo - CEP: 86.490{00 - Fonô: (43)3551830'1. C PJ: 76.968.064/000'l -42

Enderêço elettônlco www.rlbolr?odopinhal-P r.gov.br - E-mall pmrpinhôl@uol com.br e çoÍlpras.pmrPinhal@gmg il.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para implantação

de 12 (doze) estufas para cultivo agrícola, conforme Convênio SEAB

84812025.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida, conforme segue.

Dotacão Orcamentária
Órgão - 1L - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.

Unidade - OO1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.

projeto/Atividade - 20.606.0012.21,03 - Sec. de Estado e do Abastecimento - Construção de Estufas

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 03051 - EA - OOOOO - O\00l0tl07l00l00 - Recursos Ordinários (Livres).

Saldo de dotação RS 47.844,00 (quorento e sete miloitocentos e quorento e quotro reois).

Código reduzido - 03052 - 00285 - 1005/03199101/0t
Abastecimento - Construção de Estufas.

Saldo de dotação RS 300.000,O0 (trezentos milreoisl.

Ribeirão do Pinhal, 09 de

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
N esta

- SIT ne 79358 - aria de Estado e do

retro

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/0001'42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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Sem mais pare o momento,

LUIZ CATARINO

SÉCRETARIA PAL DE FAZENDA
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ESTUDO TÉCNI PRELIMINAR

INTRODUCÃO

opresentedocumentoapresentaosdevidosestudosparaacontrataçãodeempresa
especializadaparaaquisição,construção/instalaçãodeestufasagrícolasdestinadasaos
agricultores familiares conforme convênio 848/2025 - DESAN'

1 - DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

1.1. O município pleiteou no ano de 2025 junto a Secretâria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento do paraná o fornecimento de estufas agrícolas para agricultores familiares

selecionados através de processo interno onde foram escolhidos 12 (doze) agricultores com

capacidadetécnicaeoperacionalparareceberemesteobjeto,comfoconaampliaçãoe
diversificação da produção de alimentos orgânicos'

l.2.osprodutoresescolhidostêmnaolericulturasuaprincipalfontederenda,
enquadrando-se no perfil da agricultura familiar. Tal atividade agrícola vem apresentando

avançostécnicossignificativos,exigindodosagricultoresconstanteatualizaçãoe
aperfeiçoamentoparagarantirapermanênciaecompetitividadenosetor.Alémdisso,eles
também enfrentam desafios relacionados às questões climáticas como lonBos períodos de

estiâgem, chuvas em excesso e ausência de estruturas adequadas e em número insuficiente

paraproteçãodesuaslavouraseaumentodaprodutividade,oquerefletenalimitaçãode
variedades de produtos e até mesmo em alguns casos em perdas'

1.3' Por serem pequênos produtores, cuja renda é na maioria oriunda da agricultura, torna.

se desafiador acompanhar tanto os avanços tecnológícos quanto os problemas climáticos

devido às suas limitaçôes financeiras, e a adoção de novas técnicas e equipamentos, como as

estufas agrícolas em questão, representa um investimento elevado, muitas vezes inacessível

para esse público.

1.4. A implantação deste objeto no municípÍo visa promover melhorias na qualidade dos

produtos, tornando-os mais competitivos no mercado e contribuindo diretamente para a

saúde da população através dâ produção em ambiente protegido possibilitando a redução

significativa do uso de agrotóxicos e o favorecimento do controle fitossanitário e manejo

adequado das culturas. Dessa forma, verifica-se que a aquisição passa a ser uma ação

estratégica para o fortalecimento da agricultura familiar, promovendo o desenvolvimento

socioeconômico local e a segurança alimentar da população, ainda com propósito de

modernizar e expandir a infraestrutura agrícola local através da diversificação de alimentos

orgânicos com condições de cultivo através de um maior controle sobre fatores ambientais

visando ganhos significativos de produtividade tornando-os mais competitivos no mercado e

contribuindo diretamente para a saúde da população.



1.5. Com a aquisiçâo o município contríbuirá ainda para a geração de renda, valorização da

atividade rural e o desenvolvimento socioeconômico sustentável, atendendo às demandas

da comunidade locale estimulando a permanência das famílias no campo'

2 - ÁREA REQUISITANTÊ

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE ALCÍDIO B. SOUZA JÚNIOR

3 - PREVEÃO NO PIÁNO DE CONTRATAçÕEs Anunl.

3.1. A aquisição não se encontra no Plano Anual de Contratações haja vista que o Município

assinou o Termo de Convênio n.a 84812O25 em l4hl/2O25 período em que já havia sido

elaborado do referido documento.

iI- REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do Artigo 6.s Xlll da Lei n" L4.L33, de 2021.

4.2 As estufas devem ser construídas com materiais de alta qualidade e durabilidade,

capazes de resistir às condições climáticas locais, com capacidade de controlar fatores como

temperatura, umidade e luminosidade, gaÍantindo condições ideais para o crescimento dos

produtos.
4.3 A empresa contratada deve ter experiência comprovada na instalação de estufas

agrícolas similares e garantir que a instalação seja realizada por profissionais qualificados,

seguindo normas de segurança e padrôes técnicos reconhecidos'

4.4 Oferecer serviço de assistência técnica localizada, com prontidão para atender às

necessidades de manutenção e reparos emergenciais.

4.5 As estufas devem ser projetadas visando a eficiência energética, utilizando tecnologias

que minimizem o consumo de energia, eficiente de água e métodos de cultivo que reduzam

a emissão de carbono.
4.6 A empresa concorrente deve apresentar todas as certificações necessárias que

comprovem a conformidade com as normas ambientais e de segurança vigentes'

4.7 As estufas deverão ser entregues montados e instalados, no prazo máximo de até 90

(noventa) dias corridos, contadas a partir da expedição da ordem de serviços, sem que

ocorra qualquer ônus ao Município.
4.8. Todo o material necessário para confecção, montagem e instalação das estufas será

responsa bilidade da contratada.
4.9. As estufas, uma vez solicitado deverão ser entregues, montados e instalados pelo

fornecedor, de forma única, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto

atendimento, no tocante às especificações, condiçôes e obrigações nas propriedades rurais

dos agricultores beneficíados, conforme relação constante no Plano de Trabalho do

Convênio SEAB ne 84812O25 (em anexo).

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES,

:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.
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5.1. As quantidades foram apontadas após uma seleção técnica e operacional entre

produtoresfamiliareslocaiseaobtençãodevaloresforamobtidosatravésdeorçamentose
projetotécnicoemitidopelosenhorLeandroAparecidodeMouraTécnicoemAgropecuária

8 - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO'

S.l Existem algumas opções para a solução da demanda:

8.7.7 A primeíra solução. Aquisição dos itens e instotoção com mão de obro próprio'

O DO PINHAL

6.1 Foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos soluções diversas para a demanda'

comoobjetivodeidentificaraexistênciadenovasmetodologias,tecnologiasouinovaÇões
quemelhoratendamàsnecessidadesdaAdministraçãoeaosrequisitosapresentadosno

CFTA 061.071.209-80 em anexo.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO.

p resente estudo.

6.2. O levantamento de mercado foi realizado, inicialmente, por meio da obtenção de orçamentos

unto a fornecedores especializados, com a finalidade de subsidiar a elaboração do Plano de Trabalho

e viabilizar a aprovação do convênio a ser celebrado entre a Secretarie de Estado da Agricultura e do

zação do ajuste.

de projeto por Técnico Agrícola.

Abastecimento do Paraná SEAB e o MunicíPio. Os va lores obtidos possibilitaram a definição

preliminar da solução mais adequada, compatíve lcomosp reços praticedos no mercado, atendendo

às exigências do órgão concedente para a formali

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1. O preço estimado para a contratação é de até RS 347'844'(x) ltrezentos e quorento e sete mil

oitocentos e quorento e quotrc reois).

7.2. A composição dos custos se deu a partir da cotação com potenciais fornecedores e elaboração

LINX
MUNICIPIO

fa âscolestude agÍíntosde conlntaSeq isição
ahortad d geul çamêtá ca9 roteBppara

Castro - PR.PR 035/2024

ocmunicioal-com.brhtrosi//

oeste /executivolicitac 1419
eiras-do-

contratação de êmPresa êsPec

aquisição e instalâção de 6 estuíes para cultivo
píotegido no município de Tuneiras do Oeste _

Pí, compreende ndo a aqulsrçao,

constíução/in5!elaçâo dar estufa5, dêstinades a

igri.rrtores familiáres sêlecionados - coNVÊNlo

ializadâ para

Nc 820 2025 _ S EAB

doTuneires
Oeste - PR.

PR 005/2026

httos://câÍe2aldosul.eloweb.net/
portaltransoarencia/1/licitacoes/

detalhes?entidade=1&exerclcio=
2026&tioolicltacâo=6&licitacao=MuniEípio de cafezal do sul, comprêendendo a aquisição'

construção/instalação das estufas, destinadas à

etaadn â aq lçãoales pâed pecpresâContíatação
uistide da rotegidopd 5 tuÍas§ta1ação

a5Ituras colutra5ri ÍaItu gíole

cultores familierê

Câfêrel do sul -
PR

PR O0412026

https //itacuaie b.ne

ampliaí a ofertà retular de alimentos saudáveis' em

conformidâde com o termo de cONvÊNlO Ne 780/2025 -

zãda o,êcia âq srçad espCont pratâçã
d est ad asestu âs,dasstãlconstruÉo/in ãção

madaitaed deadosItores poíâgricu
detécnico,aoubl prorce,p

utividâdea prodtcr alalecer pforta

DESAN

Itaguejé - PRPR OO4l2026

15S136900001s0/2025/63

editais/
Aquisição de materiôis Para â implementação de 05 (cinco)

conjuntos de e§tufas a8ícolas, a flm de atender ao Termo

de Convênio ne 202206021

FAPEC - GOPR 90.025/2025

-titezçluseÍ§4qers5Lpewlre

ads/ ver www html cestro.âten

de.net temo wco PNCP Edital

editel 176 2024 2859 docume

nto.odf

compatíveis

íamiliâíes
propósito

âltrangoarencia/1/licitacoes/deta
lhes?entidade=1&exeÍcicio=2026
&tipoLicitâcao=6&licitacâo=3



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

Opção onde o município fornece os produtos e realiza a montagem das estufas sem a necessidade da

contrataçãodeumaempresa,porémnãoépossível,poisnaatualestruturaadministrativanãohá
um técnico agrícola para acompanhamento da instalação e emissão das anotações técnicas'

8.7.2. A segundo sotução. Adesão o Ato de RegisÚo de Prcços'

O Sistema de Registro de Preços estabelece-se a possibilidade de a proposta mais vantaiosa numa

licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Já o atendimento dos pedidos dos órgãos

meramente usuários fica na dependência de prévia consulta e anuência do órgão gerenciador,

indicaçãopeloórgãogerenciadordofornecedorouprestadordeserviço,aceitação,pelofornecedor,
da co;tratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos compromissos assumidos na

Ata de Regiitro de preços, embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas

condiçõeJdo registro, iessalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que

se fizerem necessárias. Em se tratando de Adesão de ata de registro de preços cada aderente

somente pode contratar 50% do registrado na ata e a soma de todas as adesões não pode

ultrapassar o dobro do registrado na ata. Outro detalhe é que as demandas de aquisição do objeto a

ser licitado não ocorrerão de forma aleatória, ou seja, adquirindo produtos já registrados em atas' Os

produtos a serem adquiridos foram indicados pelas secretarias a partir das demandas específicas

apontadas. Portanto, não só o quantitativo como também os produtos necessários a suprir as

necessidades do município, teriam de ser preenchidos e atendidos com várias adesões a diversas

atas, tornando a contratação desvantajosa para a Administração'

8.1.3.

de julgamento menor preço por LOTE.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

g.lAcontrataçãonãoseráparcelada,tendoemvistaqueoobjetoconsistenofornecimentode
estufas agrícolas completas, destinedas ao cultivo protegido, cuja execução demanda a entrega

integrada da estruturâ, dos componentes, dos sistemas de irrigação bem como dos serviços de

montagem e instalação, de forma conjunta e coordenada'

E

dos motefiois:
Urr"-pr"*contratadapararealizaroserviçodefornecimentodomaterialemontagemdas
estufas, com disponibilização de equipe qualificada para lidar com os materiais, assegurando que as

estufas estejam instaladas dentro de prazos estabelecidos dentro das normas técnicas vigentes,

reduzindo os riscos operacionais aumentando a eficiência dos serviços'

8.2.AsoluçãoapontâdacomoviáveléaEÂl,porsuaeficiência'transparênciaecapacidadede
assegurar á seleção da proposta mais vantajosa, em termos de preço e qualidade' para a

Administração púúlica. Esta solução também propõe uma intervenção rápida, alinhamento com boas

práticas e normativas vigentes ;arentindo que as estufas entregues atem requisitos mínimos de

qualidade e eficiência.

S.3.Portantoasoluçãoquemelhoratendeaosinteressesenecessidadeséasolução8.1.3coma
realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNlCA, com critério

g.2 o parcelamento de contratação poderia comprometer a funcionalidade, a compatibilidade

técnica entre os componentes e a responsabilização pela entrega do conjunto em pleno

funcionamento. Além disso, a adoção de contratação única favorece a padronização das estruturas'

assegura a uniformidade técnica dàs estufas implantadas, facilita o acompanhamento, a fiscalização

e o iecebimento do objeto, bem como reduz riscos de incompatibilidades, atrasos na execução e

aumento de custos decorrentes da necessidade de coordenação entre múltíplos fornecedores ou

prestadores de serviços.

9.3.AadjudicaçãodalicitaçãoseráPoRLoÍE,vistoqueoobjetoemquestãotrata-sedeserviços,e
tal divisão não à possível devido à natureza técnica e operacional da solução'

t
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10 . DEMONSTRATIVO OO5 RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Com a solução ora proposta, pretende-se proporcionar melhores condições de cultivo, com

maior controle sobre fatores ambientais, garantindo produção contínua, elevação da produtividade e

melhoria na qualidade dos alimentos, contribuir para a geração de renda, a valorização da atividade

rural e a promoção do desenvolvimento socioeconômico sustentávei do município, fortalecer a

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), assegurando a oferta regular de alimentos frescos,

saudáveis e de alto valor nutricional ao longo do ano, independentemente das variações climáticas,

aumento da renda dos agricultores familiares beneficiados, ampliação da capacidade produtiva.

11 - JUSTTFICATIVA PARA VEDAçÂO DA SUBCOÍ{TRATAçÃO OO OUErO'

11.1 Tratam-se de objetos comuns e que tecnicamente não demandam a necessidade de

subcontratação por parte da Contratada, não sendo, portanto permitida a subcontratação de

qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi

constatado que o fornecimento do objeto pretendido no certame pode ser fornecido na sua

integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de

mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a

subcontratação não se mostra vantajosa técnice e economicamente para a Administração Pública.

11.2 Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer

execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação

dos serviços, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é

o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial.

12 - PROVIDÊNCIAs PRÉVIAS AO CONTRATO

12.1. Não há necessidade.

13 - CONTRATAçÕES CORREI.ATAS/I NTERDEPENDENTES

13.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. A contratação para aquisição e instalação de estufas agrícolas apresenta impactos ambientais

predominantemente positivos.

14.2. A adoção do sistema de cultivo protegido contribui para o uso mais eficiente dos recursos

naturais, especialmente da água, em razão do sistema de irrigação por gotejamento controlado,

reduzindo desperdícios e perdas por evaporação e escoamento superficial.

14.3. O cultivo em estufas possibilita melhor controle fitossanitário, o que tende a reduzir a

necessidade de aplicação de defensivos agrícolas, minimizando riscos de contaminação do solo, da

água e da biodiversidade local.

14.4. Ademais, a maior produtividade por área reduz a pressão por aberturâ de novas áreas

agrícolas, contribuindo para a preservação ambiental. como impactos ambientais potencieis

negativos, destacam-se a geração de resíduos sólidos decorrentes do uso e da substituição periódica

de filmes plásticos e outros componentes das estufas. Tais impactos serão mitigados mediante a
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destinação ambientâlmente adequada dos resíduos, preferencialmente por meio de programas de

reciclagem ou logística reversa, conÍorme a legislação ambiental vigente.

14.5. Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais assocíados à contratação são controláveis

e mitigáveis, sendo superados pelos benefícios ambientais decorrentes do uso racional de recursos

naturais e da adoção de práticas agrícolas mais sustentáveis.

15 - VTABTUDAOE DA CONTRATAçÂO.
15.1. Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamento declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios

diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento

dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar

prosseguimento ao processo de contratação.

Ribeirão do Pinhal 10 de fevereiro de 2026.

76 - RESPONSÁVELS

LUIZ ANTO TARINO o Rr
SECRET çAS E PLANUAMENTO RESP. S LTURA

PRESTES

SECRETÁRIO DE OBRAS
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RTSCOS

oUEÍo: Contratação de empresa especializada para aquisição, construÉo/instalaÇáo de estufas agrícolas

destinadas aos agricultores Íamiliares conforme convênio 848/2025 - DESAN.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos

riscos que possam compÍometer o sucesso da contÍateção, da execução do obieto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificaÉo e a análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da

natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combínação do impacto e de suas probabilidades que possam

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis

ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após â identificação e classificãçâo, deve-se executar uma ãnálise qualitativa e quantitativa.

II - DEFIN DOS IMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada poÍ meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme a

tabela de referência a seguir
t\escrição 

dos impactos:

cr.ÂssrFrcAçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

. Baixo: Denos que nâo comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistâs a

novo planejamento.

. Médlo: Danos que compromêtem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto; Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu cur5o.

A análise quantitati\ra dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a íase de planejamento e Sestão do

contrato/âta de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10

10 15

lmpâcto(l)

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto.

Caso o risco enquadre-se na região vêrde, seu nível de risco é entendido como beixo, loSo admite-se a aceitação ou adoção

das medidas preventivas.

se estiveÍ na região amarcle, êntêndê-se como médio e na rêgiáo vermelha, ertendê-se como nívelde risco elto,
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas reventivas previstas.

Secretaria de AgricultuÍa.
tv Rtscos RELACIONADOS AO PROCESSO DE

Rrsco 01: Atroso ou demorq no onálise ínteÍno do processo PRoBAaIUDADI: 8bâixe .médie Ealtã
IMPACTO: lbaixa f média Ealta
cLAsslFlcAçÃo: lnterna

À
o
l,l!p
ltollo
o.

5

5

1

t-t

- ÁREAS ENvowrDAs

75 150 225

50 1m

2l

150

75

DANO(SI: Atraso no processo licitatório
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Responsável: EquÍpe de planejamento

dêpartameflto de comPras

eAçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a

fim de 5e identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências

da Lei 14.133/2021.
Encaminhar autos para análise juÍídica respeitando os prazos programados para

análise e para a contratação

AçÂo DE coNTlt{GÊNclA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil
PROBABILIOADI: ]baixe Xmédia Ealta
IMPACÍO: Xbâixa :lmédia Ealtô

Rrsco 02: Estudos preliminores deÍicientes com Íotto de clorezo no descrEão do

objeto
clÂsstFtCrçÃO: Íécnica e lnteríraDANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com píocesso

licitatório ineficiente.
Rerpoísávêl: Equipe de planejamentoAçÃO PREVENTIVA: VeriÍicar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei f4.733/27 Íoram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar

acurado, levantamento de contratações 5imilares feitas por outros ór8ãos, consultar

sítios da inteÍnet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior

númeropossível de fontes
Responsávêl; Equipe de plane,amento

PROE BIIIDADET trbaixa 8médlã Dâlta
IMPACTO: trbâixa Dmédiâ Balta

Aüoso nd conclusão do liclldção em rozõo de impugndções ou

interyosições de rccuÉos
Rrsco 03:

CIÂSSIFICAçÃOi lnternaDANO(S): Não finalizar 05 trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o

atendimento da demanda
Responrável: Equipe de pregãoAçÃO PREVENTIVA: Estabelecer exigêncías habilitatórlas imprescindíveis a execução

do objeto, 5em, contudo, estabelecer exigências ilegais.
Responsável: PÍegoeiÍoCIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes

em estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos
AçÃO DE CONTING

licitatórios públicos
PROBABIUDADE: Xbaixa :lmédia Ealta
IMPACTO: nbaixa Emédia Calta

Elobordção do Íemo de Refeéncio inodequadoRlsco 04:

CLÂSS|FlC.AçÃO: lnternaOANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade.

Rerponúvel: Equipe de planeiâmentoAçÃO PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

eto contÍatado e solicitar a Íevisão deste, pelo setoÍ competentecaracterÍsticas do obj
Responsável: Équipe de planejamentoAçÃo DE coNÍlNGÊNcla: Refazer o Termo de Referência

PROaABILIOADET !baixa Bmédiâ Úalta
IMPACTO: lbaixa Emédia trâlta

R|SCO 0s: Licitante não qssinot o conüoto quondo convocodo.

ãLls, rtcrçÂo: tnternaDANO(S): Retardamento da licitação/contratação
Responsável: Pregoeiro

serão sujeitos às sanções administrat ivas previstas em lei
R6ponsável: Fiscal e Gestor@rocesso de sanção administrativa, observada a

Íase da contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de

reserva, se houver
PRO8ABItIoADE: Bbaixa Imédia Ealta
IMPACTO: abâixa lmédia Eelta

Àtroso no execução dos serviços.Rtsco 06:

CLÀSslFlCAçÃO: Externe

DANO(SI: lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; Íêscisão do contrato;
potencial cÍiação de passivo trabalhista para a administração

Responrável: PregoêÍo e setor requisitanteAçÂO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contíatada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento das obrigações

revidenciárias e efetuar a solicitação com antecedênciatÍabalhistas e p
Responaávêl: Fiscal e GestorÂçÂo DE CO'{TINGÊNCn: Notificar o fornecedor por atraso na entrega; verificar a

possibilidade de estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a

regularização fiscal, retenção de valores devidos à contratada e pagamento direto -
para cumprimento de eventuais obrigaçóes trabalhistas, fiscais e previdenciárias não

satisfeitas; abertura de processo sancionatório.
PROaABIUDADE: trbâixa Emédie Eâlta
IMPACÍO: Ebaixâ Emédia Eâlta

Folhas no Fiscolizoção do ControtoRtsco 07:

ClÂsSlrrcAçÂO: lnternaDANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos

AçÃo oE coNTlt{GÊNclA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cu.ia descrição

dos requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de

outras contratações similares de outros ó públicos

2

Responsávêl: Unidade requisitante

AçÃO PREVENTIVA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa



importantes
Responsável: Setor requisitanteAçÃO PREVENTIVA: lndícar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato.
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃo DE CoNilNGÊNclA: Acompanhar a forma como a empresa executa as

atividades. Em caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma
para fazer as devidas verificações.

PROBABILIDADE: Dbaixa Emédia Ealta
IMPACTO: !baixa Dmédia Ealta

RISCO 08: Variação de preços

CLASSIFICAçÃO: ExternaDANO(S): Oscilação dos preços dos produtos.
Responsável: Fiscal e Gestor do ContratoAçÃO PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em

apresentar NF sempre que houver variação dos preços.
Responsável: Fiscal e Gestor do ContratoAçÃO DE CONINGÊNCIA: Acompanhar através de pesquisas de mercado os preços

praticados ao consumidor.
PROBABILIDAIIE: Ebaixa trmédia tralta
IMPACTO: Ebaixa flmédia nalta

Rrsco 09 Morosidode nas tromitações processuois dos pagamentos dos
produtos entregues pelo Controtoda.

C|âSSlFlCÁçÃO: ExternaDANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da

Administração.
Responsávell Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do Contrato

I OE

Rtsco

Providenciar a regularização da situação procrastinadora,

dos

PID Rrsco

mentos los prestados Contratada.uanto à

DE

MÉDIO05 15 7501 Atraso ou demoro no análise interna do processo

15010 1502 E stu d os p re I i m i n o re s defi ci e ntes
10 15 15003 Atroso no conclusão da licitação
05 10 5004 Eloboração do Termo de Referêncio inodequodo.

100 MEDIO10 100s Licitante não ossinor o ato de registro de preços quondo convocodo
05 15 75 MEDIO06 Atroso no execução dos serviços.
10 15 150a7 Folhos no Fiscalizoção do Controto
15 15 22508 Vorioção de preços

25Morosidode nos tramitoções processuais dos pogamentos 05 0509

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PREVENTTVA: Aprímorar os mecanismos de monitoramento e de controle de

rotinas reÍerentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos

pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, Por parte do

Gestor e Fiscal do contrato.

DE RTSCOS

^ Ribeí,ão do Pinhal, 10 de fevereir o de 2026.
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REAUZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO

II.O OL8I2O26, O QUAL VISA A CONTRATAfiO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA AQUISIdO, CONSTRUSO/INSTALAd DE

ESTUFAS CONFORME CONCÊNIO 54812025 DESAN, NOS MOLDES DA LEI

14.t331202t.

Rrerrúo Do eINHAL, 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

DARTAGN

. PREFETTO UNICIPAL.

FRAIZ

pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

AVISO DE LICITACÁO
PREGAO ELETRONICO NO. Oí8/2026

PROCESSO ADMINIS Ttvo N.o 062/2026.

Encontra.Se aberto na PREFEITURA ÍIIUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTAOO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lotê,

cujo objeto é a conÍataÉo de empresa especializada para aquisição, construÉo/instalaÉo de

estúfas agícolas destinadas aos agricultores Íamiliares conforme convênio 8É.812025 - DESAN, de

acordo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaÇão do Pregão Eletrônico será no dia 03/03/2026 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e início da sessão de disputa de
preços 14h00min.

O valor total estimado para tal contrataÇáo será de R$ 347.8t14,00 (trezentos e quarenta e sete mil
oitocentos e quarente e quatro reais).

O edital na íntegra estará disponível pare consulta no endereço supra,.iunto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda e sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.oov. br. lnformações e consultas através

do e-mail omroinhal@uol.com.br ou comDras.Dmrpinhal@omail.com ou atÍavés dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos caneis de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicilaçÕes do Brasil) inÍormados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 10 de fevereiro de 2026.

Rúe Par6ná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrcço êletrônlco www.ribeirâodoplnhal.pr.gov.br - E-mâll pmrplnhal@uol.com br e compra3. pmrpinhcl@qmâil com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

EDIT P OEL tc "01
P ESSO AD

bll.orq.br no Íink BLL ComPras.

em questão.

Com este Edital

Rua ParsnágEA -Cêntro - CEP: 85.490400 - Fone

INISTRATtvo N.o 062/2026

O Município de Ribeirâo do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio' expede o

pre""ni"'eoit r.pREGÃo ELETRôNtco", do tipo "MEN9R PREç9", em regime de contrataÉo

;,Menor preço por Lote,,, modo de disputa ,.ABERTO", visando a contratação de empresa

especializadá para aquisiÉo, construção/instalação de estufas agrícolas destinadas aos agricultores

familiares conforme convênio 8r';gl2o25 - DESAN e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

o referido Edital estará disponÍvel no Departamento de compras licitaçÔes e podeÍá ser adquirido

pelosinteressadosatravésdositewww.ribeiraodopinhal.pr.gov.brno/inkLicitaçÕese/ou

RECEBIÍúENTO DAS PROPOSTAS: Até as í3h30 min'

ABERTURA OAS PROPOSTAS: das í3h3'lmin às í3h59min'
rNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: í4h00min'
iócÁu: www.utt.org.br "Acesso ldenüficado no link - liciteções"
Fãàtú"" as reÍerãncias de têmpo será obseÍvado o horário de Brasília (DF).

vÀion esnmlDO: R$ 347.844,'00 (trezentos e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta e

DATA DA S O:03/03/2026

uatro reais

ALicitaÉoseráregidapelaLein.14.133,de2021eDecretoMunicioal020/2023,edemais
legislaçâo aplicável, bem como as condiçÕês estabêlecidas nêstê edital'

SempreiuízodaspublicaçÕesnecessárias,qualqueralteraÉo,modificaçãoouinformaçãoreferente
eo edital em questâo, estarão disponÍveis no site supracitado' cabendo aos inleressados inteire

responsabilidade de acompanhar as inÍorma9Ões prestadas pelo Município' não cabendo aos

mesmos,alegardesconhecimentosobÍequaisquerinformaçÕesprestadascomreferênciaaoedital
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1 .1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiÇÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabelhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica de Bolsa de LicltaçÔes e LeilÕes do Brâsil
(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitâtório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da porteria 00í/2026, e-mail para contato: pmÍpinhal@uol.com.bÍ
ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal nÔ

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de pÍioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTO S INTEGRANTES

ANEXO O1 TeÍmo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Ex ctas ra Habil o
ANEXO 04 Declaraçáo UniÍicada: Declaraqáo de ldoneidade, declaraçáo de fato

superveniente impeditivo de habilitaÉo, declaÍaçáo de inexistência de
empregado menor no quadÍo da empresa, enquadramento no Íegime de
tributaçáo de ME/EPP/MEI, declaraçáo de não vínculo com servidor público e
Declaraçâo das condiçÕes de entrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregaÍ

rodutos / restar se tidos como de flmetra ualidade
ANEXO 05 Modelo de carta ra fornecimento do ob

ANEXO 06 Procura o nomeando re resentante
ANEXO 06.'l Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitagÕes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicaçâo de usuário do sistema
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E ATA DO PREGÃO

O foÍnecêdor deverá observer as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atêntando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONOICOES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas êm participar dêste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e epresenlarem os documenlos nele exigidos;
4.2. Anâo observâncaa do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento da
habilitaÉo.
4,3. Poderão participar desta licitação às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para

MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste
Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. PaÍa paÍticipar e usuíruir dos beneficros previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e êmpresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadremento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disoutar estâ licitacáo
4.5.1. aquele que não atenda às condiçõês deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçáo em decrrÍência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Psraná 983 - CêntIo- CEP:86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í42
€ndereço eletrônlco www.rlbêlí6odopinhal.pr.gov.bÍ _ E_mall pmrplnhgl@tlol,com.br e comPros.pmrpln[6]@gmôil'com

Leqal



4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tÍabalhiste
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaÉo ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles selâ cônluge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrêndo entre si;
4.5.5. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÉo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licítante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espêcializado ou funcionário
ou íepresentante de empresa que preste assessoria tecnica);
4.5.7. Oeanizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçao ou da execuÉo do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos
dâ legislaÇâo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9'da Lea no '14.133. de 2021:
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscÍiçao e
credenciamento do licitante e deverá seÍ requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especíÍicos de sua ÍepresenteÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) EspeciÍicações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marGt
e modelo.
c) lnsêrÉo no sistema de proposta únice, com todas as especiÍicaçÔes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao peÍcentual estrabelecido pela mesma sobre o valor contratual alustado, a titulo
de taxa pela utilizaçao dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anêxo 07).

05. REGULAMENTO OPE ÂCIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiÉes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos Íornecedores, relativas ao certame;
c) abriÍ as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade des propostas e desclassificer propostas indicando os motivos;
e) conduziÍ os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,
f) veriÍicar a habilitaÉo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declaÍar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisiçáo;
k) abrir processo edministrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIA ENTO NO SISTEiIA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÓES E LEILÔES OO
BRASIL

5.2 As pessoas juÍídicas ou firmas individuais anteressadas deverâo nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias essociada à Bolsa de LicataçÔes e Leilões do Brasil, ou pela

Rua Pâráná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€r (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Êndereço eletrônlco www. rib€irâodopinhâl.pr.gov.br - E-m6ll pmrpinhal@uol com. br ê compras.pmrpinhal@gmail com
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

fraiicar os demais atose operaçÕes no sistema de compras do site www bll orq br
'S.à Á àarticipaçao do licitante nã Pregao ebtrônico se datá pot meio de corretora contratada paÍa

;;p#;ià tá, óu diretamente peia eü, que deverá manifêstaÍ em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação.pÍevistas T,ld]El--^^^ ^ ,^
à4 O acesso do opeiador ao pregão' para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de pÍeços, ". nor"to 'tilitante, 
somenle se dará mediante previa deflniÉo de senha

privativa. ^- ^..^r^,,ô. ^i -'5.5 A 
"n"ru 

de identiflcaÉo e a senha dos operadores podefão ser utilizadas em qualqueÍ pregão

eletrônico, salvo quando ."n".i"á"" por soliàitaçao do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
ã.ãêãã-J."r"r*iva responsabatidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

ir*"rçaã 
"f"trrda 

direàmente ou por seu represeÀtante' .não cabendo a Bolsa de Licitações e

L"ifo"i ao Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha'

ainda que por tercêiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunlo ao sistema eletrÔnico implica

" 
i""pón.ruiruuoe legal pelos atos praticâdos e a presunÉo de capacidade técnica para realizaçã.o

das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico'
5.8. A microempÍe"" o, 

".pr".ã 
de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante

n" ln"io ól pãra tin" dê habilitaçâo, deverá, quando do câdastramento da proposta inicial de preço

;,;;;ôit"d;'; sistema, verificai nos dados cadastrais se assinatou o regime ME/EPP nosistema

ãoni"ÃÉ à seu regime de Íibutação para lazer vater o direito de prioridade do desempate. 4íj..44 e

45 da LC 12312006.
S.S. ÊspecincaçOes do produto obieto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
s iô n partüipaçáo no Pregáo Eletrônico se dará por me'o da digitação da senha pessoal e

iÀtransterivel dó representanta credenciado (operadoi direto, ou da corÍetora de mercadorias) e

subsequente cadasiramento para participar do pregáo.e encaminhamento da proposta de preços,

ãrãúriúr""tu por meio do sistema eletrônico, obseruada data e horário limite estabelecidos'

5.í1. Caberá ao fornecedor aãompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sêssão

p,ioii* ã" pregao, ncanoo respônsavet pelo ônus'decorrente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer ,"n""g"n" emitidas pelo sistema ou da dêsconexão do seu

re prese ntante .

s.iz.ãrãiàu", dúvida em relação ao âcesso no sistema opeÍacional poderá ser esclaÍecida pelos

i"r"ton"r' tàrl 3042-9909 / (41i3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br' suporte@bll org br, ou na

àiói"ã oé L"ó"rt" oa ell nàp:l76tt.oig.br/contato/, ou ainda através de uma corÍetora de meÍcadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUÍUIENTOS DE HABILITAÇÃO

S,l3.oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantementecomoS
o-o"rr"nto, áã habilitação exigidos no edital, proposta com a.descrição do obieto ofertado e o preÇo'

.i" ã a"tu e o horárió estabÉlecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então'

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

5.14. O envio da proposta, ácà.pànnroa dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

ocorrerá por meio de chave de ecesso e senha'

á.ú. n.'úi"ro"rpresas e Erpiéi"" de Pequeno Porte d€verão encaminhar a documentação de

n"Oliitrçao, áináá 
'que 

ha.ia algrlma restriçao àe regulandade fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art'

43, § 1'da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

ietirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema

s.tz ruao será estabelecida, n"""" 
"t"p, 

do ceÍtame, ordem de classificação entÍe as propostas

ãpresentádas, o que somente ocorrerá após a realizafio dos procedimentos de negociação e

iulgamento da Proposta.
5,lS.osdocumentosquecompÕemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhor.classificado
somente serão disponibilizadàs 

' para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro

documento original do fabricante, referentes aos produtos que serâo ofertados na proposta, os
mesmos deverâo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob a
pena de desclassificaçáo da proposta;
5.'19.1 Nos reÍeridos documentos técnicos deverão constar as especiÍicações técnicas e marcas dos
produtos que seráo ofertedos, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos podêrão

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado,

sucessivamente.

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: Valor uniÉrio Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍicações do produto obJeto da licitação em confoÍmidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do obielo contidas na proposta vinculam e Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
S.25. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissáo ou qualquer outÍo pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data dê sua

apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas fêderais, quando participarem de licitações públicas;

5.28. O àescumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ense.iar a fiscalizaÇáo do Tribunal de contas do Estâdo e, apÓs o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato
cumpiimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aquêles

constantes no Anêxo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DOS LANCES

5.30. A partir do horárlo previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhâmento das
pÍopostas iniciais de pÍeços, terâo início à sessão pÚblacâ do pregâo eletrônico, com a divulgação des
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a aYeliat a aceitabilidade das mesmas.

5.31. Aberta a etapa compêtitiva, os represententes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

iníormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a criterio do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessâo pública terá duÍaçáo inicial de quinze minutos. ApÓs esse prazo, o

sistema encâminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

têmpo de até í O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamênte
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor rêcêbido e

registrado em primeiro lugar;
5.ã6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorÍer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÍa a Íecepção dos lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.37.í Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somenle após decorridas vinte e quatro

horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pera

divulgação.
5.38. O CritéÍio de.iulgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE'
conforme definido neste Êdital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla;

5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitentes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fasê fechada do modo de disputa;
5.40.'t Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes drferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

íugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Editel e em seus anexos;'5.44. 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

as especiÍicaç@s detalhadas do objeto, referente ao Último lance ofertado após a negociaÉo
Íealizada, em câmpo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documêntÔs
complemenlares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, envaados via upload no sistema BLL,

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os Íequisitos de habilitaÉo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍicada, ficará sujeita às sanÇÕes e penalidades previstas neste edital, nos

termos da Lei Federal 14.133t2021, no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
enceÍamento da fase de disputa do Pregão e classiÍicação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistêncies nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fomecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos têrmos da LC 123/06 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÉo pelo pregoeiro,

pâra a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificaÇão/habilitaçâo' até a verificâçâo da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste

Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documêntos
enviâdos.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará e proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessâ etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o paÍticipante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será veÍiÍicade a conformidade entÍe a proposta de

menoÍ preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constetando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o obieto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as kansações que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troc.r de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60- O lance deverá ser ofertado pêlo mênor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário Ílxado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiÍo
Iugar quanto à adequaçao ao ob,eto e â compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e êm seus anexos.
6.2. No preço pÍoposto serão consideradas todas as obrigaçôes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistes, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguÍos, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação,
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÉo não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealiza*o de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medaante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada êm eta.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e íormalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterÍsticas do matêrial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricentê e procedência,além
de outras infoÍmações pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.iuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitaçáo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para iuígamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o prazo para fornêcimento, as especiÍicações técnicâs, parâmêtros minimos de qualidade
e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciaÍá o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imedialamente
após o encenamento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociaçáo
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaçâo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposla ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. se for necessário, repetirá esse procedimento, sucêssivamente, até a apuraÉo de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital; . â^i.'â .r^ má, .

7.4 Caso a proposta ou o lance Oe menor valor, após a fase de lances' permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será desclassiÍicada:

7.5 Da sessão, o sistema g"tià 
^^ 

circunstanciada, e outros relatôrios' nos quais estarão

registr;dos todos os atos do pàcedimento e as ocorrências relevantes'

08. HABILI ÃoT

8.1 Conforme ANEXO 03

09. I PUGN AO OITAL. URS EHO OLOG Âo.

0g.1. Até 03 (trêe) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital
õõ:-.--Á iÀprsnação poderá ser realizada atÍavés do e-mail pmrpinhal@uol'com br e

compras.pmrpinhal@gmail.com ou pór petiçao dirigida ou protocolada no endereÇo Rua Paraná - 983

- CJntio - CÊp 86.ã91-000, Ribeirão db Piânal - Éaraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes'

s.à ôánsioããnoo possiveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

iecebimento do mesmo, atÍavés dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320'

S.a. õrU"rá ao Pregoeiio, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital..e seus anexos'

decidir sobre a impugnação no pi".ó de ate ô3 (três) diàs úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9's,Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertame,.
ó.ó. Os peoioos àe ãsc'larecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

É*Sã"iá, ;ia Oe (tÍês) dias úteis anteriores à data àesignada para abertura da sessão pública,

"*"ütirrrn"nt" 
por meio eletrônico via internet' no endereço indicâdo no Edital'

ó.7 õ Êi"go"iró responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data dã recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraÇão do edital e dos anexos.
ó á. À" irpugnrçoes e pêdtdos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.9. A corice-ssaô de eieito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.

ã.fó. A.-r""po.t"s aos pediàos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraÇâo.
ã.1..'nao seráo conhecidás as impugnações e os recur:ios apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não hábilitado legalmente ou nâo identificado no processo para

responder pelo proPonente.
g'l2.Aofinaldasessão,oproponentequedesejarrecoÍretcontradecisÕesdopregoeiropoderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da sintese das- suas

razÕes, sendo-lhes facultado juntaÍ memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados Ílcam,

desde iogo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr

do término do prazo do recorrente.
ólà. À irrt, de maniÍestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusâo do direito de recurso.
g.i.a. Nao será concedido pÍazo pa, recuÍsos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando

nâo iustiÍicada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente'
g. í 5. Os recursos conira decisÕes do Pregoeiro terâo efeito suspensivo'

9.16. O acolhimento de recurso impoáará a invalideçâo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão sef enviados em duas vias. uma via original deverá seÍ encaminheda

para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da erpiesa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa sêr

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

à-mail pmrpinhal@uol.com.bÍ e compras.pmrpinhal@gmail com para que seia possivel a publicaçáo

on-line das razôei do recurso interposto e a decisão cabida a este'

10. MU TAS E SA S ADMINISTRATIVAS

EndeÍeço eletrôntco www.riueiraodopinhat.pr.gov.br - E{nell pmrpinhal@uol com.br e comPrãs pmrpinhal@gínail'com
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10.1 . A CONTRATADA su.ieitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluizo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
1 0.2.3. as ci[cunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Públicai
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

oÍiêntaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. À multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinte) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebraÍ o

cont[ato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa, exigida para a

licitação, enseiàrem o retardamento da execuÉo do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execuçâo do contrato/ata registro de prêços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderâo ser aplicedas, conforme o caso, as

seguintessanções, sem preiuizo da reparaÉo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
ci suspensão temporáriâ do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03

(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitaÍ e contratar com a AdministraÉo PÚblica enquanto
perdurarêm os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reebilitaÇão perânte a
pÍópria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deíesa prévia

do interessado e Íecurso nos prazos definidos em lei, sendolhe franqueada vista ao processo.

11.í. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Municipio Íirmará contrato/Ata registro

de preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuçáo do objeto desta licitaçâo nos teÍmos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

1 1.2. ó pROpONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdo a partiÍ da

convocaÉo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Municípió, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paranâ,
podenào o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE

VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, acêito pelo Município. As

assinaturas poderão ser digitais.
1'1.3. A recusa inJustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitaíá à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classiÍicação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebraÉo do Conkato/ Ata registro de PÍeços

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDICÔES DE ENTREGA DO OBJETO.

12.1 - A empresa Detentora do Contreto/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a

partir da assinatura entre as partes inleressadas e recebimento da AutorizaÉo, de acordo com o
descrito no Termo de ReÍerência constante do Anexo 0'l e Cláusula Segunda da Minuta do Anoxo
02.

,I 1. FORMALrzAcÃo Do P ESSO

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte corrente até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto
ao corpo da mesma, será necêssário fazer conslaÍ, para Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaç@s relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta conente da CONTRATADA.

Rúa Parêná 983 Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: l€)95í8gOr. Ctlp.r: 26.968.064/0g)1-42
Enderêço 6tet ôntco ! a^rllDctrsedodIIe!.pÍ.pv.br - E{sll p!Drpuigl@u9l.9oq-b!. Ç9oprc!.!!ug[Ú!êl@sDcl.çqn
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15 - REAJUSTAMENTO

15.í. Os preços poderão eventualmente sofÍer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
í 5.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de
rêquerimênto.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçáo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

í6.1. As partes declaram conhecer as normas de pÍevenÉo à corrupçâo previstas nâ legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.429lí992), a Lei n" 12.84612013
e decreto f 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açeo de servidor público no processo de licjtação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de licitaçáo ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiíiciais e nãG.compelitivos;
d) "prátaca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatório ou afetaÍ a execuÉo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seja impediÍ
materialmente o exercicio do di[eito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
'16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ense.iar:
a) lnstauração do Procedimento de ApurâÉo da Responsâbilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançôes administrativas porventuÍa
cabíveis:
b) Ajuizamento de agáo com vistas à responsabilização na esíera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei Í\o 12.8/'612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
lntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 4o do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis".

í7 - D|SPOS| cÔEs FINAIS

17.'1. A presente licitaÉo não impoÍta nêcessariamente em contrataÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato supeÍveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo€çáo mediante alo escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaÉo. O
Município poderá, einda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
pare sua abertura.
17.2. O proponente é Íesponsável pela fidelidade ê legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apÍesentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apÍesentado, ou, c.rso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ate
registro de preços ou do pedido de compra, sem pre.luízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
pÍomover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo.

Rúe P6râná 983 -Centro- CEP:86.490400 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.06410001-42
End.roço olot ôníco utüyt.rlb-ejrc9d9pl4tElnr.satrir - E-ínall plDlpl!1ha!(!qq!,- oE hr e agDplss.polliliê!@Smoll.çsítr
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lT,4.osproponentesintimadosparaprestarquaisqueres.clarecimentosadicionaisdeverãofazê-lono
pr"roããtã-'*Oo pelo PregoeiÍo, so6 pena de.desclassificaçâo/inabilitação'
iz-ã. o aesatenoimento dõ exigêndas Íormais não essenciais nâo importará no afastamento do

propo*nt , àá"a" que s€ja po"ãiu"l 
" 

aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensâo dâ sua

proposta.
í7.6.ASnormâsquedisciplinamestePregâoserãosempreinterpretadasemfavordaampliaçãoda
oüpri"-"nG ós'proponentes, desde qüe não comprometam o interesse da Administraçáo, a

finalidade e a segurança da contrataÉo
17.7. As decisões referentês a eiie processo licitatÓrio poderáo ser comunicâdas aos proponentes

polqrúr.i meio de comunicaçao que comprove o receblmento ou' ainda' mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos nêste Edital serâo decididos pelo Pregoelro'

17.9. A participaçáo oo proponãni" Ãuit, ti"it"g"o implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
í7.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

oürig;çoàl 
"t"úriáas 

pelo torn"éodt com o licitador, em especial com relação à forma e às

;;;ãç';t d;;"it"ga dos bens e quanto à quitaÉo financeira d€ negociaÉo rcalizada'

i7 |lô to,o o""igiaoo para iutóaããntó á" q'aisq'e' queslÕes iudiàiais '9"'11111": 
g:^"1"^^Edital será

o da óomarca de ãb"irao do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vrnculado o MgT-'li, -
iZ.iZ. ruao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impeç)a_-a- reaxzaÇao

do certame na data maÍcada ã-""iiaà será automaticamente transÍerida para o primeiro dia Útil

"roráqr""t", 
no mesmo horário e local anlerioímentê estabelecido' desde que não haia

comunicação do Pregoeiro em contÍário'

Ribeirâo do Pinhal, 10 de io de 2026

nio

Rua Pâraná 983 -Cêntro- CEP:86.490000 - Fonê: (43)355í 8301. cNPJI 78.968.064/0001-42
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TERMo oe REreRÊncn

{. DAS 6o, 33t20211Leida 14.n.e"e" ..at, ).xxlll,(art.GERAIS DA CONTRA

1.1. Contratação de empresa esPecializada para aquisição construçáo/instalação de estufas agrícolas

destinadas aos agricultores familiares conforme 84812025 - DESAN, de acordo com condições,convênio

uantidades e nos termos da tabela abaíxo.

1.2. ifi Cada estufa deverá 1000 m.'?devendo conter os itens abaixo:

1.3. Locais

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caraderizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar

TOTALVR.UNÍT,OTDE UNID
ITEII CATSERV

347.8M,O00028.12 Unid16675 / Alambrado / Tela
técnico em anexo.

lnstalação /
ConÍorme

- Cerca01

01 kit01 estufaMadeira
04 bobinasLona 4ml'100m.02
04 rolosArame liso03
05 rolos04 Arme n.o 14
022214805
0406
0207 17t21
09 barrasFerro 3/BOB
04 barras09 Ferro 3/16
04 sacosCimento10
01 m.'11 Areia
01 m.3Pedra brita12
03 rolosSombrite13
01 rolo14
24 unidades'15 nhas
24 unidadesde16
01 unidade17
01 roloe meiaCano 1.112 uma18
01 unidade19 Bomba de
01 unidade20 Mão de obra

Matriculas
Item

í 0.886/10891/10.8
90/10.878/10.885

Rua 12 Conjunto lvio Frutuoso
01 Paulo Sérgio de Oliveira

.Sr.s Bairro S.Francisco.SitioMarcolinaModaMariaCleide02 16.194JBairroPedro IVSãoSítio03 André Vieira da
4Sítio Luiz Ba irro Barro Brancode OliveiraGilvandro04 11.017azenda Santa Cristina BairroBarbosa05 Maria
13.474ua da LimeiraSitio Dois lrmãos Bairro06 Mauro Antônio

949Sítio Sáo José JacutingaBenedito Osório Carvalho e

Silva
07

9.280Bairo Pedra AmarelaSítio M08 Edimar de Oliveira
7.014Bairro Casa BrancaSítio Boa09 Jonas Fernandes
11.017Rua Francisco Emílio Proença 369 Bairro Sta

Terezinha
10 Ezequielde Oliveira Nunes

16.633Rancho Santo Antônio BrancaBairroSilvanrtaiia Aparecida da
Tomba

11

14.471AlmeidaVilaBai rroFSão ranciscoChácara12 uim Donha da Silva

ffiã Fffi;ã õãã : õ#il: EEF: ã6:iõõ:õõõ : F#ãl iiSiããE!ãõi : õilF1, iã.ã6ã:õil,õõõi?ã
Endêreço eletrônico www'ribe-iraodopinhal pr'gov út--- e-mait pmrpinhal@uql com'br e çomp!'as'pmÍpinhal@gmail cqm

ITEM

Gramoo

Manqueira gotejamento 1 .200m.

ProPrietário

5.1 97
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í.S. O prazo de vigência da contrataÉo é dê 12 (doze) meses contâdos do(a) asslnaturâ do contrato na

íorma do art. 105, da Lei n" 14j332021
1.6. O custo estimado total da contrataÉo é de até R$ 347.844,00 (trezentos e quarenta e sete mil oitocentos e

quârenta e quatro reeis) conforme tabela acima.

2. FUNDAMENT E DESCRIçÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAç ÂO 1art. 6o, inciso XXlll, alínea

'b' da Lei n. 14.133120211.

2.1 . A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender o convênio 848n025 visandô fortalecer a

agricultura familiar, aumentar a produtividade e mitigar os impactos causados pelas variaçÕes climáticas,

melhorar a renda dos produtores, reduzir desperdícios e, contribuir para a sustentabilidade das propriedades

beneficiadas além de incentivar a permanência das familias no meio rural.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COmO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (aIL 60'

inciso Xxlll, alinea 'c')

3.1. A descriÉo da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
aPrelimina(ETP).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, )«lll, alinea 'd' da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontrataÇão.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataÉo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14133n1, por tratar-
se de contrataÇão comum, náo havendo risco ou complexidade que iustiÍique a exigência de garantia de
execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência,
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente
âplicável ao obieto deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
RefeÍência qualquer íelaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do obieto deste Íermo de
Referência, tais como salários, encaÍgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-reÍeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência
da CONTRATADA para com estes encargos, não trensfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o obieto do Contrato;

-\ 4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla
e irrestrita fiscalizaÉo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes
formuladas;
4.9 ManteÍ, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as
obrigaçôes a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçáo;
4.10 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação
exigir, sendo vedada a utilizaçáo de profissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021)

5.1 Os execução dos serviços devefâo sêr iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do
contrato e o prazo máximo de entrega das estufas montadas nas propriedades sêlêcionadas deverá eer
dê até 90 (novente) dias corridos, contados da emissão da ordem de seÍviços.
5.2. Após término da execuÉo dos serviços, a contratada deverá prestar, por meios próprios ou de terceiros,
os sêrviços de assistência técnica e manutençâo preventiva e corÍetiva durante todo o período de garantia o
qual deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses.
5.3. A garantia sêrá prestada com vistas a manter os itens fomecidos em perfeitas condiçóes de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional paÍa o Contratante.
5.4, A garantia abrange a realização da manutenção cofl'etiva dos bens pelo próprio contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 84.490-000 - Fone: (43)355'Í8301. CNPJr 76.968.09/0001-42
Endêrêço eletrônlco www.Íibslraodopinhal.pr.gov.br - E-mâll pmrpinhal@!ol.com. br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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5.5. Entende-se por manutenÉo corretiva aquela destinada a corrigir os deÍeitos apresentados pelos bens'

ãorpr""no-enoo à substituição'de peças, a realizaÇáo de,ajustes' reparos e correçÔes necessáriâs'

S.ô. As peças que apresentarem ;ício ou deÍeito no período de vigência.da garantia deveráo ser substituidas

oor outras novas, de prime,ro u"o, é àriginais, que apresentem pajróe-s de qualidade e desempenho iguais ou

;p;ti";" aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento' se Íor o caso'

5.7. Uma vez notificado, o coniratado realizaíâ a reparação ou substituiçáo dos bens que.aprêsentarem vício

ou defeito no prazo raxiro oe 
"tã 

rÉ lquinzel uias'corridos, contada a partir da retirada do equipamento das

àápenOencias'aa administraÉo pelo coàiratado ou pela assistência técnica autorizeda'

ããô;;r;lú*do no su'bitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado. uma única vez, por

ür"r páiiãã",.Jiante solicitação escrita e justificada do contratado' aceita pelo contratante

5.9. Na hipótese do subitem uti.ã, ó 
"óntrát 

do deverá disponibilizar item equivalente, de especificaçâo igual

ousuperioraoanteriormentêÍornecido'parautilizaçãoemcaráterprovisóriopelocontÍetante,demodoa
garaniita continuidade dos trabalhos administrativos em comento'

S.10. D€corÍido o p16ro p",,-r"paios e substituiçOes sêm atêndimento da solicitaÉo, fica o contratante

aúorizado a @ntratar empresa diversa para executaÍ os reparos, aiustes ou a substituição do bem ou de seus

oomponentes, bem 96mo 
" 

ã*üit Oã õ;ntr"t"à" o reem'bolso pãlos custos respectivos, sem que tal íato

acarete a perda da garanüa dos equipamentos'
5.11. Quaisquer questÕes qr";;;rif,q;;-durante ou após a execução do objeto deste termo de reÍerência

^r"ra" 
iã ,lrpon-""oitio"o" áu loniràirár, que deverá arcar com os custos para reparar as eventuais

'ncorreçÔes.

5.12.onãocumprimentododisPostonositensanterioresdopÍesentetermoacarretaráaanulaçãodo
ã.p.nno lã, 

"o,,1o " "prã"iãá-áà" 
penatioaces previstas no edital e a convocâÇâo do fornecedor

subsequente considerando a ordem de classiÍicaÉo do certame'

5.13. A administraçao rejertará, no iooo * ", 
pàrte, os serviços executados em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

RECEBIMENTO OO OBJ ETO.

7.1. O pagamento será realizado mensalmente.
7.2.Os serviços seráo recebidos àiàre"ii".""t", no ato da execuÉo, iuntamente com a nota Íiscal, pelo(a)

responsável peto acompannãIientà e fiscalizaçao do contrato, para efeito de posteÍior verificaçáo de sua

contormidadé com as especificaçÕes constantei no Termo de Referência e na proposta'

NTRAT I 1no 4 3312,|
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6'l.ocontratodeveráseÍexecutadaÍielmentepelaspartes,deacordocomascláusulasavençadaseas
normas da Lei no '14.133, Ae ió21,-é .aaa parte iesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
6.2.Emcâsodeimpedimento,oídemdeparalisaçãooususpensâo'ocronogÍamadeexecuçáoserá
pronogado automagcamentã 

'pur" 
iÃn" corresponáente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
6.3. As comunicaçÔes entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

;i; ;iigi|. t"tl;r.àtidaoe, admitin-do_se o uso de mensagêm etetrônica para esse fim..

6.4. O órgão ou entidade poãàiâãnroá.ref resentan-te da empresa pare adoÉo de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
,r 6.5. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos

respectivos súbstitutos (Lei no 14 133. de.20?1,.art 117' caput)
6.6,ogestordocontratoco@mpanhamentoefiscalizaÇâodocontrato
contendo todos os r"gi.tro" loirãú ãã 

"r""uçao 
no histórico de gerenciamento- do contrato' a exemplo da

ordem de serviço, do reg;tr; ;e ocorrências, das alteraÇÕês e ãas prorrogações contratuais, elaborando

Íetatório com vistas à veriR-àaiaã O, 
"àã""i0àaé 

de adequaçOes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraÉo. (Decreto Municipal no 02On0Z3'l

ô.i sàiao passíveis dê penalidades as seguintes condutas: inexecuÉo dos serviços,. erro na execuçao,

execução imperfeita, ,or, 
'0" 

ãr""rçao, iüdimplemento contratual ou nâo veracidade das informações

prestaàas e outras Íelativas a quaisquer cláusulas contratuais'

ô.8. A CONTRATAO1 suleúi-ú-a a multa de'10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa

,núiitiú6" e demais .rírçàe" éúOuecidas no edital, na Lei Federal n" 14.133121 e demais normas que

regem a matéria.

60, )xxlll.

(art. xxn Lei 33t202114.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃ
- ESTADO DO PARANA.

7.3.As Notas Fiscais dos serviços dêverão ser faturadas em nome d,qMUNlCiPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CNPJ: 7G.9G8.0Sa/OOOí aS: 
-áÚe - ÉenmÁ - 983 - -CENTRO, e encaminhadas no e-mail

pmroinhal@uol.com.br ou compras.pm[pi[haJEgl:nail.com'
7.4.oÍecebimentodefinitivoo;re@contardorecebimentoprovisório,nos

termos do artigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023'

z.s õ piái" ó"riãsoluçao, peu Àoniiataoo, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

pieri, ír,qrio"çao de despesa, náo será tomputado para os fins do recebimento deÍinitivo'

LIQUIDAçÂO E PAGAMENTO

7 -6- Recebida a Nota Fiscâl ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis

paÍa Íins de liquidâção.
7,7-Havendoerronaapresentaçáodanotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalente,oucircunstânciaque

irrp"i" ã riq"idação da d"G;;, ;;à fi;àrá sobrestada ate que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reinicianoo-se 
-á 

Jrazó após a comprovaÉo da regularizaçáo da situação, sem ônus ao

contratante.
T,S.opagamentoSeÍárealizadopormeiodeT!D,paracréditoêmbanco'agênciaeContacorrente

indicados pelo contratado u, àte rjS (cinco) dias úteis, com a retençáo tributária prevista na legislação

aolicável.
^7.9.À-presente contrataÉo NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma

O DO PINHAL

ambiental, tendo por fundamento, a Constituição

ais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras

g..l o fornecedor será selecionado por meio da tealiza$o de procedimento de licitaÉo, na modalidade

pnfôEo, sob a foÍma ELETRôNICA, com adoÉo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE'

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta dê recursos especificos consignados

no orÇamento do município sendo atendidas pelas seguinles dotaçÔes: 3051-000/3052-285-3390390000

prevenrr
a geraçâo excessiva de resíduos
10.4. Deverá einda observar os critérios de sustentebilid

10..1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser

aiendidos os Íequisitos, que se beseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

r ó.à. Á 
"rpru"j 

gontraiada deverá atender no que coubeÍ, os critérios de sustentabilidade ambiental'

ró.ã I àquisiÉo deverá consideraÍ caracterÍsticas ou componentes sustentáveis sempre que

possível, além dL pautar-se no uso racional de recursos e equipamentos, a fim de evitar o desperdicio e

Federal, a Lei No 14.133/2021, compromissos intern

legislaçÕes pertinentes.

Ribêirão do Pinhal. 10 de Íevereiro de 2026

DI úNton
RESPONSÁVEL PELA S TRIA DE'AGRIGULTURA

ITÉRIOS DE SELÉçÃO DO FORNECEDOR8. FORMA E CR

Ão ORÇAMENT9. ADEQUAÇ

RIOS OE SUSTENTABILIDADE10. c

Enderêço etetrôntco www.ribsirqodopinÀat. pr.qov. br - E-mail pmrplnhal@uol.coo.br e compras Pmrpinhal@gmail com
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02- TA S OS

ELETRÔNlco 0t8/2026.

contrato que entre si celebram, de um lad-o-,-o MUNICIPIO DE RIBEIRÁo Do PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do outro lado, a empresa XXXXXX'

E

oMunicípiodeRibeirãodoPinhal_EstadodoParaná,lnscritosobcNPJn..76.968,064/000142,
comsedeaRuaParanán'"983-centro'nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipal,oSenhor
DARTAGNAN CALIXTO F&\!2, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n " 773'261-9 SSP/PR e inscrito

ffi15,neSteatoSimplesmentedenominadoCoNTRATANTE,ea
EmpresaXXXX,inscritanoCNPJsobno'XXXXXFone()«)XxXe-mailxXxXXcomsedenaRua
)üXX-CEP:XXXX,nesteatorepresentadopelosenhorXXXX'portadordeCéduladeldentidade
n'oXXXeinscritosobCPF/MFn.oxxx,nesteatosimplesmentedenominadocoNTRATADo
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela t:ei n 14.43312021 e DecÍeto

Municipal o2ol2o23 ' suas complementaçÕês e alteraçÕes posteriores e, Supletivamente, pelos

principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas

e condiçÕes a seguir delineadas:

c SULA P IMEIRA - DO OBJ E FUN ENT Âo

í,l.opresentecontratotemporobietoacontretaçâodeempresaespecializadaparaaquisição'

"o^.trrFáli"it"r"çao 
de estufas agríóol1s de_stinadaá aos agricultores Íamiliares conforme convênio

B4glZOiS - DESAú, obrigando-se JCON1RnUOO a executár em favor da CONTRATANTE o obieto

conformeconstanapropostaanexadaaoProcessodeLicitaÉomodalidadePregãoEletrônico
regisirado sou o n." 0í'8/2'026, a qual fará parte integrante deste instrumento'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses'

p"J"niáã p.rrogado, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal'

CLÁU SULA TER IRA - DO coNorcÓ ESEFO RMA DE PAG AMENTO., DAS

3.1 Os valores para contrataçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3,2Asestufasdeverãoserentreguesmontadas/instaladasapÓsaemissãodaoÍdemdeserviços
àevidamente assinada peto ereíéito em até em até 9q (novonta) dias corridos nos locais

indicados e conÍorme Plano de Trabalho e Termo de Referência'

Íã-pr.ço prâticado será Íixo ê irreelustá)/el pelo perlodo dê 12 (doze) meses' podendo seí

ããr"tãa"l dr" 
""cessãrió, 

utitizanoolõãinoice Nacionat de Preços ao.consumidor - lNPc, nos

teimos do art. 107 da Lei 14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamênto

pelo Contratante.
ãJ- O p.UiOo de revisão .,rso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado.

ã"orp"ànrd" de demonstraÉo analítica da variação dos custos' por meio de apresentação da

pá"ii[" áé custos e formaça'o de preços devendo estar incluídas todas as despêsas relativas ao

ãn1àto contrataao (tributos, áeguros,' encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção

ousentença normativa que fundamenta a repactuaÉo'
ásb pra.o pafa maniÍestação qúánto aos óeoidos de reajuste, reequilibrio e repactuaÉo será de 30

dias, a contar da data dê protocolo do requerimento'
à.S.i Crro Íattem informações e a administração solicite complementaÉo do pedido, o prazo ire

reiniciar, a contar da data dô novo protocolo com os documento-s faltantes'

â.0 ó pàg".unto será eÍetuado por Transferência Eletrônica. (TED) em conta correntê até o 15o dia

Utii oo'mãs subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscel, devendo salientar que junto ao

ãàrpo O" mesma, será necessário fazer constar, pára fins de pagamento, o número da licitaÉo, o

ffi ilffi; õõã: õ;E;:õEFi ãã:iõõõõ :Fffi i iããiãããíãili: õiFli tã:õE õãiõõiiã' - "

Endêreço elêtónlco !^tfE nou,.ur&r1,l". ür.*or.tt - €{ísll pr!r!!hal@uol'qo!!'bÍ e cqrrprq§'porllniet(Dqrsil c9íÍl



número do Lote, Funcionário requisitante,

agencia e da conta corrente da CONTRAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃ
. ESTADO DO PARANA.
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inÍormacÕes relativas ao nome e número do banco' da

ADA. A'Nota Fiscal dos orodutos deverá ser emitida em

com o 7.2 Temo

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os serviços "' "ánto-iaá0" 
com o estabelecido no termo de referência e plano de

trabalho, sendo de sua responú-úiiú"á" o trrn"port" apropriado dos materiais, pessoal capacitado'

;;a"d; ; responsebilidade p"io" 
"n"rrgo. 

fiscais e comerciais resultantes da ad.iudicação desta

ffi"ó, í;";; fuatquer onr!, 
"orã 

á."-pusas de fÍetes, impostos, seguros, alimentação, estadia e

todaa as demais despesas necessárias;

à.iã óãi pr"n" garântia sobre produtos adquiridos por no minimo 12 (doze) meses a

partir do recebimento definitivo,
ã.il nl"pàriruilizar-se pelos eventuais danos ou preiuizos que a qualquer titulo vier a causar ao

õorlrúfnr'rrg, principaimente em decoÍrência da má qualidade dos serviços prestados; -
5.1.10 Manter em dia as Orija!á"s *n"ernentes à àeguridade social e contribuição ao FGTS,

durante toda a vigência deste óoÃtrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento

das Notas Fiscais/Faturas;
5'1'llNeotransfeíraoutrem,totaloupatcialmente'asresp-onsabilidadesaqueêStáobrigadapor
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante'

á.i1i erecuÉ no fornecimento-ãos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela AdministraÇão'

constitui-se em falta grave, suleita;õ ã COXfRAflOl, à súa inscrição no Registro de Ocorrências

úã"i"nãi" 
-irpo""iuitiianoo 

o áireito de contrater com o Poder Público por até três anos, bem como as

!ã^iã". .irã ã-Lãi irpou, nao iÃpãJinao, em 
'2.zão 

das circunstâncias e a critério da administraçáo,

a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a\ i So/n berovíroula cinco po, àniãipo, oia de atraso, na entrega do ob,elo licitado, calculadosobre

ã rãtá, 
"àtr".pon-oente 

e parte inadimplida, até o limite de.9'9% (nove viÍgulas nove por cenlo);

ul'Ãiã õ.2"-«i,* po, 
""nto1 "oOi" 

à ,ãio.àà 
"ontrato, 

peto descumprimento.de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de poçá", ã*""to prazo de enirega que em caso de não pagamento será

ãnãrninn"a" pira a divida ativa do Município, visando a sua execuÉo;

ãl e,,ú"ãã F"Uticação de O""f"i"ça" Já f"idoneidade em veículó de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSULA OUARTA: OA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos seÍviços correrão por conta da dotaçâo prevista no orçamento

do município: XXXXX.

c SULA QU INTA: DAS OBR DA CONTRATADA:

SULA SEXTA: OBRIGACÔES DA C RATANTE:

c ULA S MA: DA FIsc

6.lParagarantirfielcumprimentodopresentecontrato,oCoNTRATANTEsecomprometeesolicitar
oreviamente à CoNTRATADA, 

'áti*ã. 
a" documento requisitório próprio. a entrega dos produtos

L-r 
"ã.ô 

Àtutu"r o pagamento na forma prevista na cláusula terceira'

a) Fiscalizar e controlar " "r"áuiaá 
óforme cláusula sétima)' comunicendo a CONTRATADA'

lLaquer irregularidade constatada nos serviços prestados;,

ÜiÊfàtr", o t.l pagamento (s) segundo os piazos e condições estabelecidas neste contrato;

.i et"irrr o àão'aríento e, àUservância à forma tratada na cláusula quartal

ãi õ".i"iiãri"itai as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamento;

ãí lrãiir"rr-- *presentante oãlrripràsa á ocorrência de eventuais imperfêiçoes relacionadas ao

objeto deste contrato.

7.1 AfiscalizaçáosobreoobjetodestecontratoseÍáexercidapelosenhorRoDRlGoLANlNl
BORGES

USULA OITAV A- DEEDA CORRU PCAOFRAU

Pârâná 983 - Centro -cÊP: 85.49o"o0o -Foner (43)35518301. cNPü 76-968.064/0001-42
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8,1'ACoNTRATADAdeveobservarefazefobservar,porseusfornecedoresesubcontratados,se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de liciteÉo, de

contratação e de execuÉo do objeto contratual.
8.2. Pará os propósitos ãesta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas:

ãiprailôa corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

côni o oUtetivo dL influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prátióa fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaÉo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiíiciais e nâo competitivos;
d) ,,prática coercitiva'': causar dano ou ameaFr causar dano, diÍeta ou indiretramente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatórlo ou afetiar a execuÉo
do contrato.
e) ,,prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes.ou fazer

declàraçóes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuÍaçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja antenÉo seia impedir

materialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
g.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquêr momento, constatar o ênvolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.

coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtesê de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro muttileteral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato ê todos os documentos, conlas e registros relacionâdos

à licitaçâo e à execuÇão do contrato.

CLÁUSU NONA - DAS PENALIOADES

CIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
ADO DO PARANA.

9.1. A rêcusa na execuçâo do objêto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se

em fatta grave, sujeitando a CoúTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de ocorrências Nacionais,

impossibútando o direito de contratar com o Poder PÚblico poÍ até dois anos, bem como as sanções
que a Lei impÕe, náo impedindo, em fazeo das circunstâncias e a critério da administragâo, a

aplicaÉo das seguintes penalidades:

"i 
o,s% 1r"ro vírlula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o'r"io, -rr"rpon-dente e parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cênto);

b) Até 1O% ldez por centol sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato, exceto prazo de entrega quê em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida

ativa do Municipio. visando a sua execuÉo:
c1 Emissao e Pubiicaçao de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual ê

nacional.

10.1 . O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021 ,

bi por acordo entre as pades, na forma do 124, inciso ll, "a' b, c, d" da Lei no 14 1331202'|.,

c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021.

CLÁU SULA DÉCIM - DA RENÚ NCIA E tsAo

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fonê (43)355í8so1. CNPJ: 78.968.064/000í42
Endoreço êletrônlco y{t!'vJIbÇircsdspl!iq!.pr-ssv,br - E-mall p!!urithêl@!q!.oqct-,bt 6 çr,Ía!ê9.pnÍolt'!hgl(2gm6ll.çq!q



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA.

11.1 pera eficácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulaÉo, em tárma oe extrato, em conformidade com o disposto no aÍ1. 174 e 175

da Lei 14j3312021 .

CLÁU LA OÉCr PRIMEIRA - DA PUBL Ão

LAUS DÉcIM U - OBRI ES TINENT ALG
12 1 As partes deveráo cumprir a Le i n" '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partiÍ da apresentaÉo da proposta no Procedimento de

contratação, indePendentemente da declaraçáo ou de aceitaçâo expressa

12,2 Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finaladades que .iustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os Princlpios do art. 6' da LGPD

123 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -oo FORO

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490{00 - Êone: (43)3551830í cttÉJ: 76.988.064/0001 42

lei.
tã.+ e eOrini.tr"çâo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias.úteis sobre todos o^s conlratos

aã suu opera;ão firmados ou que venham - ' . "9t celebrados pelo Contratado'

iã.s rÉrminãoo ó tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

"ii.i"a-ni, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incluindo aquelas em que.houver

nà".iiiOrã" de guardá de documenlaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obtigaÇões

i"g""-; cãntratuais e somànte enquanto não prescritas essas - obrigaçÔes'

tão o contratado deverá exigir de sub opeÍadores e subcontretados, quando for o caso, o

;][pú"""1; lo" deveres da iresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância'

iã.i õ contratrnte poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula,.devendo o

Contratado atender prontamente eveniuais pedidos de comprovação formulados'

tZ.a O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente'
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

iZ.g ó forn"ceaor deverá implementar e mante[ as medidas técnicas e organizacionais necessárias

prrã ã pi"tÀiàã áoi o"dor iressoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou.ilegal, danos,

ããràas,'aneãÉes, divulgaçâo ou acesso náo autorizados, sem pÍeiuízo do cumprimento de qualquer

ãriãruáiO, àxigiàa peÉs-eis de proteção de dados aplicáveis. O ContÍatado devera assegurar que

qúáúr", pessoa;utorizada a processaios Dados pessoais do ctiente este1a vinculeda a ob1gaçÕes

contratuais de conÍidencialidade.

l4.lACoNTRATADAobriga.seacumprirfielmenteaScláusulasoraavençadasemanter-seem
.orp"tiúiiiO"O. com as oõrigeçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes dê habilitação e

ãráiiiüçaã "iigidas 
na ticitafto, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçao

complementâr, durante a vigência deste instrumento

CLÁU DÉCI TE -DO UM sl RAN

13.1. lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumente de contlato a proposta

adjudicada do Processo de licitaçáo Pregáo ElêtrÔnico n.o 018/2026, e a proposla final e adiudicada da

CONTRATADA.

CLÁUsuLA oÉcl QUARTA - DAS DISPOsrÇoEs FINAIS

l5.lAspartescontratianteselegemoÍorodaComarcadeRibeirãodoPinhal-EstadodoParaná'

"ãro "oi út"nt" para dirimir qúaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusivê os casos

ori""o, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por

mais privilegiado que seia.

Endereço eiêEônlco www ribei Íaodotlnh6l.pr. gov.br - E-mall p!Ír!'Plnhal@uo!.- om.br e c9!!rprâs.pmrpinhal@gmall.cor!



- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

15'2Eporestaremdeâcordo,aspartesÍirmamopresentecontratoem02(dues)viasdeiguelteore
formaparaumsóefeitolegal,ficandopelomenosumaviaarquivadanasededaCoNTRATANTE'
na forma da Lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, )(X de )«xx de 2026

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEIÍO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

xxxxx[«
CPF: xxxloo<x

Rua Paraná 983 -Cênt o -CEP:86 - Fone: (43P55í 8301 CNPJ: 42490400
Endêreço eletrõnico www rlbeiraodopinhal'pr'gov bI - E-mâll prntpinhal@uol.com.br s comp@!t.pollriúqÍ@grniiLcam



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

í. OUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) comprovante de inscriçáo no cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), devidamente

atualizedo, com e descriÉo da atividade econômica compatível com o obieto da licitação e, em caso

de alteraÉo da atividade econômica; juntaÍ também documentos comprovando a alteraÉo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, dêvidamente

registiados na Junta Comercial ou CeÍtório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em

sJ tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleiÉo de seus

administradores;
1) No caso da apresentaÉo de alteração contratual consolidada, fica dispênsada a apresentaÉo das

alteraçÕes anteriores à consolidação.
c1 Deóreto de AutorizaÉo e Ato áe Registro ou Autoíização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-ie de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando detmpresas MPE, a proponente deveÍá apresentar declaÍaÉo de enquadramento
(óertidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Regislro de

Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEi - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da Condiçáo de

úicroempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.bri

0 Declaração de Cumprimento dos Requisrtos de Habilitação, (ANEXO 04).

g) DeclaraÉo de não UtilizaÉo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) DeclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mêdiante apresentaÉo de CeÍtidâo Negativa

de Tributos Eãtaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da

proponente ou outra equivalente ne forma da lei;

b1 irrou" de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de DéLitos Municipais, expedida pela Secreteria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova de regularidede relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Seúiço (fCfS), demonstÍando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tribúos instituídos por lei, consiste na apresentaçâo de:
d) - certidão de Débitos Relativos a créditos Tributlrios Federais e à Dívida Ativa da união;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fascâl) do FGTS

0'Certidãà Negativa de Debitos TÍabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12'MOl11:

ó) Atvara dJ Funcionamento emitido pelo Municipio Sede da Licitante e/ou Certificedo de

Hegularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade'

3. AUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçâo judiciel e extra.ludicial expedida pelo

disúibuidor da àede da pêssoa juridica, ou de execuÉo patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicÍlio da pessoa fisica, emitida nos úlümos 30 (trinta) dia8;
b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos

termos dã bgislaÉo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condiÉo.

4. OUTRAS COMPROVAçÓES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

ANEXO 03

OOCUÍTTENTOS NEGESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

983 - Centro- CEP: 86.490-000 -Fone: (43)356í8301. CNPJ 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

b) A Licitante deveÉ apresentar atestado de execuçáo de' no mínimo um serviço semelhante de
-' 

àãpúiàã0. tecnotógica e opãircionat equivaleíte ou superior à solicitada no objeto.

5. OA AUTENTICAçÃO OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

osdocumentosnecessáriosàhabilitaçâodaproponentepoderãoserenviadosporqualquer
processo de ópia simptes etetioniã'"'iÜou ô'i'o'teio' de acordo com a legislaÉo vigênte' os

documentos deverão estar êm pr"Àà rúã."L, iir-do, porém, a.critédo do pregoeiro solicitar as vias

originais de quaisqueÍ Oo. áã"u'ãntot caso haja constatação de fatos supeNenientes' A

ãlãii"ça" das certidóes, qr"noã 
"ritú"i 

atÍavés da lnternet, fica condicionada à veÍificaçâo de sua

validade e dispensam a autenticaçáo'

O DO PINHAL

Endereço e wrr ry.rlbeiÍaolglrinhal pI. gov-br - E-íhâil e compras.PmrPlnhal@qmail.com



Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
liunicíiio de Ribeirão do Pinhal, Estado do PaÍaná'
ReÍ.: PitEGÃo ELETRÔNlco no 0í8/2026

oBJETO: Contratação de empresa especializada p,ara aquisiçâo' construÉo/instalaçáo de estufas

,J""r". destinadàs aos agriàuliàie" támitiares conforme convênio 84812025 - DESAN. de acordo com

,Jconaiç,o"", quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos

Nósdaempresa.CNPJ:...-declaramosparaosfinsdedireito'na
qualtdade de proponente do proce-ãiã to ticitatãriã, sãOa ,noaafiOaAe de Prêgão EletrÔnico N.o 018/2026,

instaurado Por êste munlclPlo, que:

O DO PINHAL

AN 04 - DEC Âo UNI

( ) Declara, sob as Penas do artigo 299 do CÓdigo Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para

eÍeito do disposto nã LC 1 2312006, alterada Pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assrm

que inêxistêm fâtos superveni êntes que conduzam eo seu desenquad ramento deita situaçáo Declaramos

tam bém, que neste êxercício íiscal náo celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores

somados exlÍa â receita bruta máxima admitida Íins de e no me indicado

(LOCAL), 

- 
de .--- de 2026'

ASSINATURA
ir.r"õüÉ, irêl cpr/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

76.968 .064/0001 -42

Endereço
e comprás-PinrPinhâl@gmall.com

O1) Náo êstamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública' em quâlquer de suas esfêras;

02)lnexisteÍatoimpeditivo,passado'atualousuperveniente,paraliciteroUcontratarcomaadministração
pública;

03) Náo êmpregamos menores de dezoito anos em trâbalho noturno' peÍigoso ou insalubíe'

04) Náo consta em nosso quadÍo societáÍio servidor público municioal efetivo ou em comissão ou possui

nâ;ên*sco eté 30 qrau c,om tcOniuge,-co.p"ntreiro, cdns"ngrlneo ou afins) com servidor público municipal

li"tiràã "*'ãríi"1i" 
oú"Àie dei.tgo (politico, direção' chefia e assessoramento)'

05) O fomecimento dos itens contratados perante nosse empresa de forma alEumâ deixaráo de ser entregues ê

ouê aoós assinature do contrato/Atâ Registro de preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do

prazo estabelecido no instrumento convocatório'

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habililação, se comprometendo a entregar pÍodutos / prestar

serviços tidos como de pflmeira qualidade'

07) Que cumpre as exigênqas de resêÍva de cargos para pêssoa com deÍiciência e para reabilitado da

Éiárúéncia sóciar, previús em lei e em outras normas especlficas'

Por ser expresúo da vêrdade, Íirmamos a presente'

de mict denaMarcar este íÍeÍn caso so

w!.rtyl.rlbeilqgdoPlniêIDr.sqv.bl - É-mall



PREFEITURA MUNlCIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO OO PINHAL
RANA -

AN -c

de 2026

LO

Ào PÍeooeiÍo e Equipê de Apoio
iirri"iiio a" RibeiÍáo do Pinhal, Estado do Paraná'

Rêf.: PitEGÃo ELETRÔNlco no 01812026'

Aôresentamos nossa proposta para foÍnecimento do(s) lote(s) "
;;i";;";;;bl, que integra o instrumento convocatório da licitação

01. lDEtlTlFlcAçÃo oo coxcoRRgt{tE:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDERECO e TELEFONE:
ÃêÉNCiA 

" 
No DA coNrA BANCÁRIA

ENDEREçO ELETRÔNICO

02. CONDIçoES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitaçáo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Dêverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital (Marca' Anc'/Modelo)

A propostâ terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)'

O preço proposto acima contempla todas as despesat L:f:"íi"" ao pleno fomecimento' tais como

íobrioacôessociaiscomoimpostos,Íretes,encargossocrarseoemaisdespesasetaxasetc),cotados
àepriaáos 

" 
rncidentes sobre o fornecimento'

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

ebaixo discriminados,
em epígrafe

(Local), 

- 
de

Assinatura
iümã:iê " 

CPF/MF do repÍesentante legal da empresa Proponente)

Ps.âná 983 -Cênüo - CÉP:86 .490-O00 -Fonê: (43)355í 8301. cNPJ: 76 9ô8.064/000142

Enderoço 6letrôíloo wlvw'ib.€llgqdielllhêl.pLÊeY bÍ- E{nall pmrpinhâl@uol.com'br € compras .pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
tA-

ANEXO 06 _ PROCURAÇÃO - NOTÚEAÇÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNIGO DA BLL ' BOLSA DE

LrcrTAÇÔES DO BRASIL

1

2. Sâo responsabilidades do Licitante:

a) Tomar connecimeniã oã, 
" "rrprir 

todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a ParticiPar; -

b) observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
vt 

;"-. fi;; Oã Éãnifitaçao nãs ticitaçÕes em que for ve.ncedor; 
.

c) Observar a fegis;fio pãrtinentà, bem càmo o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamehtos expedidos peta'Btt --Bolsa àe LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara

ter Pleno conhecimento;
d) Designar p".roá àsponsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes' conforme

Anexo lll.l
e)PagarastaxaspelautitizaçãodoSistemaEletrônicodeLicitações.

3.oLicitantereconhecequeautilização-dosistema.eletrÔnicodenegociaçãoimplicao
pagamento de taxas de utilização, ããntor,,u previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema eetroniàã ãã úãitaçoe"àa BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

4. o Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do qr"."il a expedir boleto de cobrança

bancária reÍerente às taxas O" ,tif ir"iãã 
- 
ora referidas' nos prazos -e condições

definidos no Anexo tv do negrra;ãnio-si"t"r, Eletrônico de Licitações da BLL '
Bolsa de Licitações do Brasil'

5. O presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido' a qualquer tempo' pelo

Licitante, mediante comunicação 
"*pià"ã-sem 

prejuizo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorràntãs oe negocios realizado e/ou em andamento'

meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter Pleno conhecimento, em cpnformidade com as disposiçÔes que seguem

- Fone: CNPJ: 42
Rua 983 - Cenúo -

Juridica)do Licitante (Pessoa Fisica ou

Social:

de Atividade:

F:
ade

PJ

Estadual
Comercial

Legal
PF:

-mail

ular:

Financeiro:
eleÍone

inanceiro:
de editalpara informativo

Ércpp: ( ) slM O Não

Endereço eletrônloo u rrly.tlb-e-ijaodoDInhaI' pr. goY'b! - E-mail e aanura§-DruPt ÍthE!@small' een



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

O Licitante assume a responsabilidede de pagamento dos valores devidos ate a data da última
utilizaÇâo do Sislema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabalizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraÉes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do
Brasil qualquer mudança ocorÍida.

(Local), _ de

(Assinaturas autorizadas com firrna rsconhecida em cartóriol

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRi'A (EM CARTÓ.RIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDAOO (AUTENT|CADASI.

Rue P6ráná 983 - Cênt o - CEP: 86.490-000 - Foner (43)35510301. CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
Endereço elet ônlco www.ribelraodoplnhal.pr.gov.br - E-Ínall pmrplnhâl@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

de 2026.



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

ANEXO 06.í

AÍ|IEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE--'LrôúaCoÉs 
DABLL - BoLsA DE LlclrAçoEs Do BRASIL

lNolcAçÃo oe usuÁnto oo
SISTEMA

O Licitante reconhece que

lI

(Local), 

- 
de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firma rêconhecida em cartório)

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de-uso exclusivo de seu titular, nâo cabeÁdo à BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil

nãnÉr." responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
óãncei"mento de senha ou de chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

ú"["çáã"Jo err"il, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

À üã;;; s";há ou ae chave Eietrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa dê Licitâçôes do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
;Li"it-t" ieiá responsávet por todas as propostas, lances. de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuáÍio, por sua conta e ordem' assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro

ã. ln"Oimpt"nt " 
da BLL - tiolãa oe LictaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteçáo de

õi"Oito "'no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

CNPJ/CPF

Opendores
1 Nome:

FunÉo:CPF
Celular.Teleíone
E-mailFax:

Whatsapp

Nome?

CPF
Celular:TeleÍone
E-mail:Fax

Whatsapp

Nome3
FunçãoCPF:
CelulaÍTelefone:

Fax

Razão Social do Licitante:

Função:

E-mail:

Whatsapp

ãü F;;ilã 6ãã: G;tã: õEFi ãã:iõõ6õ :;ffii iiãiã5EEfii: õiFli t6:ããE:õAiõõõiiã' , "

Endereço eretrôntco www ribeiraod;;tn;Jpiãou.úi- É*rir p,nipinhal@uor.com.br ê compras.pmÍpinhal@qI!áil.com



O DO PINHAL

Local e data:

(AssinatuÍas autorizadas com firma reconhecida em cartÓrio)

Rua Paráná 983 - C6ntro - CEP:80.4sGOo0- Fono: (43)3551 830í. CltPJ176.9A8.064/0001 -42

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

Editais publicados pêlo sistema de aquisição:
l$r,'fuã â ,"io pã|' cento) 

"ouã-o 
iàtor oo tote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa

adiudicacáo - limitado ao teto mãximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adiudicado, cobrados

.Zããni,J oãr"to uanúrio em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

Editais publicados Pelo sistema de registÍo de pr€ços: 
.

;3% (tjil;;ú pó cenro) sooreãvatõr oà rote âaiioi"aoo, com vencimento parcelado em parcelas

ã;j;-5 i"q;il"iái"" "o 
Ágrnoo de meses do registrol e sucessivas com emisseodo boleto em

âôj!ã"1"ÀriiJiã ápos a aoiuoiúÉo - com limihfro do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

úiJããúiiãaó,-."#ados #dia;idÚoteto uancárioãm favor da BLL - Bolse de LicitaçÕes do Brasil'

O não pagamento dos boletos acima mencionado§ sujeitam o usuáÍio ao pagamento de multa de 20lo

ãirrã 
"ããioii"" 

de 1% ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteÉo ao. credito..(sPc/

À'ÉnqSA e OUTRO) e caOastro Oãs inadimplentes âa BLL - Bolsa de LicitaçÔês do Brasil e ao

ãutomátlco cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica'

Em câso de cencelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma' o

r,"ii"nié u"*"0o, receberá á o"ràr,içao ào" ualores eventualmênte arcados com o uso da plalaforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coíetoras) ?"ji 1^1"?1"t^?]lt:fjrl.'lt" 
*

"i"iàr" 
ã"-ÉAÊóôES, não 

"rirá 
õ 6ãtt"nt" do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -

áãi", JJi"mço"s do BÍasit. e'ã""t"ó", 
""rá'paáuaoa 

entrê os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEíFORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

oBSERVAÇÃO: OBRTGATÓR|o RECONHECER FIRMA (Ellll cARTÓ-mo1 o49 ASS]NATURAS E

ANE1AR coptA DO cgNrRirô-sgciÂr- e UurrrulS'ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATS

EroucoNTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS)'

Enderêqo eletrônlco www rlb€l@gdopinhal'pr' gov' bÍ - E-mail pmrpinhal@uolçOm br compras.pmrPinhal@gmâil.com

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÂO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 10 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo

licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ot8l2O26, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para aquisição, construção/instalação de estufas agrícolas destinadas eos

agricultores familiares conforme convênio 84812025 - DESAN.

Atenciosamente,

o
F

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

6

ône: (43)355183o1' CNPJ: 76 968 064/0001-42

Endereço etetrônico www.rlbeiraodoptnhat pr.gov.t!r - E-ínell pmrp{nhal@uol.com.br ê compras.pmípinhal@gmail'com



RIIs§IIt\()
DO PI]UIAI,
PREFEITURÁ MUNICIPAL FRC,CLI PÂDNRIÀ CTRAL DO

MUNICIPIO DE

PARECER JURíD|CO RSF N' 47/2026

PREGÃO ETETRÔN|CO No 1812026

TNTERESSADO: SECRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA AQUTSTÇÃO,

CoNSTRUÇÃO E TNSTALAÇÃO DE ESTUFAS AGRíCOLAS DESTTNADAS AOS

AGRTCULTORES FAMTLTARES - CONVÊNIO 84812025 - DESAN.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso controtor empreso especiolizodo poro executor o convênio no 84812025

DESAN.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocompcnhodo do devido justificotivo.

Consto nos outos convênio n"84812025 - DESAN, de um lodo, Estodo do

Porono, de outro lodo, Município de RibeirÕo do Pinhol-Pr.

Tombém ho Plono de Trobolho.

Consto pesquiso de preços junto às empresos M. A. ZANELLI ESTUFA;

IENSEN ESTUFAS.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, lúopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo Orçomentório fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo lB do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessórios à

fose preporotorio do processo licitoiorio, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

'[tüI.S"N$Hffi
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PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçoo

sob o perspectivo do interesse publico e demonstro compotibilidode com o
plono onuol de controtoções do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçÕo do objeto,

justificotivo, descriçõo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuçõo

controtuol, gestÕo do controto, critérios de mediçõo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçÕo orçomentorio.

A minuto do editol foi submetido à onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçõo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçõo e termo de odesÕo. Os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021. O critério de seleçÕo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos ô modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j,e o porecer

RibeirÕo do Pinhol-PR, 10 de de 2026.

Ro el F'rizon
aL

r Juridtco
89.542

?,,',101

no



- Coerpne^s

Extrato de publicação
pnrcÃo ELETnôNtco - o:B,/zoze

N" PRoc. ADtu. oazlzoz

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMpRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICtPIO DE RIBEtRAO DO plNHAL, de acordo com a
regulamentação LEt 14.133/2021 realizará pRECÃo rlrrRôNtco sendo

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIoR e tendo Como
autoridade DARTACNAN CALTXTO FRA|Z.

euauceçÃo: Lo / oz / 2026 14:09

_ 
tNÍcro REc. pRoposrA: tz/0212a26 oo:oo

FIM REC. PRoPOSTA: 03/03/2026 ]33a

:l

NÍcto otspum, o3 /03 / 2026 1.4:oo

TIFO DE TANCE: MENOR TANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 347.844,0000

OBJETO DO PROCESSO

corurnnreçÃo DE EMPRESA ESPEctALtzADA pARA AeursrçÃo, coNsÍRUçÃo/tNsrnuçÃo oe rsrures ncnícoLAS DEsnNADAs
Aos AGRlcutroREs FAMILIARES coNFoRME coNvÊNro 84s/202s - DESAN, DE AcoRDo cou es cotrtolçôEs, eUANT|DADES E

EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SÊU5 ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou âcesso pelo link: httpslb.llçsmplês. celalErqscsslp&§sssvicld
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Edital no 18/2026
U lti ma otuo Lizoç oo 10 /O 2 / 20 26

LocaL: Ribeirão do Pinhat./PR orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 50 - Secretaria de AgricuLtura. Abastecimento, M. Ambiente e R. Hidricos

Modatidade da contratação: Pregão - E[etrônico Amparo tegaL Lei 14.133/2OZl. ArL 28, I Tipo: Edital'

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgação no PNCP: hO/O2/2O26 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas:LL/O2/2O2613:3O (horário de BrasÍtia)

^ = ff PortatNacionatdeContrataçoesPúbücas

ld contratação PNCP: 769680ô4000142-1-000026 /2026

q
Fonte: EquipLano Sistemas LTDA,/ Equipl'ano Sistemas

Página:[:f

Obieto:

contratacao de empresa especiatizada para aquisicao construcao instatacao de estufas agricotas destinadas aos agricuttores

famitiares conforme convenio 8482025 DESAN

lnformação comPlementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 342844,00

Itens Arquivos Historico

Nome Data/Hora de lnc[usão

ESTUFAS
\0/02/2026 - 13.25.07

ExibiriE 1-1 de 1 itens

( Vottar

js Nacrcnal cie l;ontre

-



DlÁRto oFlclAL ELETRôNlco
Do MutulcíPto DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei MuniciPal n' 1 .967/2018, pubticoda em 19 de novembro de 201 8

Avrso DE LrcrrAçÃo. rnrcÃo gmrRôutco N". 018/2026. PRocESSo ADMINISTRATIVo Nj tJ62,2026'

^Encontra-se 
aberto i" pn'*trune úuNrcrpar- op nrgEIRÃo Do prNnei - ESTAD. Do p^neNÁ'

processo rlclrarono na modalidade pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação

de empresa especializad a para aquisição, construção/insialação oà 
"*t 

rr* agrícolas destinadas aos agricultores

familiares conforme convênio g+gtzois'- DESAN, de acordo com as cõndições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos . A realizaçáo áo Pregão Eletrônico será no día 0310312026 com recebimento

das propostas até as l3h30min, uu"rnou á* propor* aur-útrt*in às l3h59min e inicio dasessão de disputa de

preços 14h00min. õ ,alor totaí estimado p*"'t i conffatação será de Rs 34?.844,00 (trezentos e quarenta e sete mil

oitocentos e quarentâ e quatro reais). o eàitat na íntegra estará disponíver para-consulta no endereço supra. junto ao

Setor de Compras e Licitações, de segunJu a sexta-fe.ira, no ho'#o das O?h+smin às llh45min e das 13h0'min às

17h00min e no endereço eletrônico *ú.riu.i.uoaopinr,d.prrrár.u.. lrolna.efs e consultas através do e-mail

pmrpinhal(àuol.com.br o, .o*pru_..pg*pinh4@qq,uil..?-.oíiilrurré, dos Telefones (43) 35518301 / 35518320'

DUVIDAS soBRE o 5ISTEMA BLL=ôõMF[ã"S: podoão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da

BLL coMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no rit" www-bll.org.br ou pelo teletbne (41) 3097-4600 -

central de Atendimento em curitiba. niteirao áo pinhal, to de àvere iro de 202a. Fayçal Melhem chamma Junior -

www. ribei roodo Pi n ho l. P r. gov.br/diorio-oficiol

Pregoeiro MuniciPal.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.' 01912026

O ML]NICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, torna Público que às 09:30 horas do üa 0610312026, ta plataforma

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Basil) site www.bll.org' br, realizará licitação na modalidade Pregão

eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, dE

acordo com as especificações do edital, para aquisição de

lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos Poderão ser obtidos no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de fubeirão do Piúal e na plataforma BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasil) site www.bll.ors.br. Informações adicionais, dúüdas e pedidos de esclarecimento

Pregoeiro, Por meio da Plataforma'

Ribeirão do Piúal, 10 de Í'evereiro de 2026'

FaYçal Melhern Chamma Junior

PRAZOVALOT TOTALANTIDADEOBJETO 90 diasRS 118.2IPICK-UP CSVeículo Utilitario

poderão ser aPresentados ao

Pregoeiro Municipal

Dirírio oficial Assinado Eletronicâmente com certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura do

-M;;íú 
de Ribeirão oo pinna dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

üsualizado utrure" ío site uÃrw.ribeiraodopinhal.pr.gov'br/diario-oírcial

CNPJ : 7 6.968-064/000 I -42

Rua Paraná,983 | CEP: 86490'000

Contato: (43) 3 5 5 I -8300

Terço-Feira, 70 de fevereiro de 2026 I Ano tX I Ediçãa n's 77A0 I Total de Páginos:008

F

PREFEITURA MUNICTPAL DE

RIBEIRÃO DO PINÍIAL. PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ATOS DO PODER EXECUTIVO



AtoTeca
11tO212026,08:12

TCEPR

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Bâs€

Informações

Dados da Publicação

Dâta

fiium26

B.e: Ato Mministraüvo

EmttGntc: r"lul'ltcÍplo DE RlgetnÃo m ptNnnt

Idcntificldon 478íl4$2ll

Ílpo Doanmcnto: Pregão Ehtrônico

§lrbcntidadc:

ilúmm: 18

Ano: 2026

Dlti de Asfmtün:. 1010212026

EMt,: ESTt,FAS AGÚCOLÀS

Asunto: Edital;

Tihrh Núrnero

oúnro oRctu eurnÔntco oo uut'ttcÍpto oe rueEIRÃo m ilxHÂL 17m

F&inas

Ytrdofiar

Unk

ver hjblicaÉo

Baixar

003

Arquivo(s)

PrindpavAnexo !'lomt

Principal PREGAO 018 2026 ESTUFAS CONVENIO SEAB'df
n

U*ário Logado: ADRIAIIA CRISTINA OE iIATOS

Emitctrte Loeada: MUNICiPTo oE nrsfrúO oO prNtlll

https J/atoteca.tce'pr. gov.br/PaginaAy'isualizarLegislacao'aspx

111
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1 TREI,'NADOULE I 4.7

rT,E?IO OE QI.IAÍIGUA - ESÍADO DO PARAIA

en§roo u.ulerrEilro E ctÀsslncaçÂo
PiEGÀo ELEÍRôxrco tI 0í2026

PROCESSO AttSt{lsÍRAlWO }'l' í04'1025

Púcdo n' 6tí/'202!

A pregúiE St!l@ PaÊz dê C.rPd Õiel, rc @ dê e8 t!$!ç'ê1 mu'Í6 s qEm PGs

à!ãr o rog*aoo oo iurg.nm do 6itdm d epígaíc, dio obFb é equÉiçào d. dinlüêb,
n ir*r m **r"aa * tsHá dr al6tdÉo, tiPo (êto aólÚ dêlif,'do ' 

tudl'tào d' radc d'

ir'ã*â, *irãã"rr.,. q4o píÚ@ Icitâlôíio *rá dis'úívd no §& wqu{ilu''pÍg@'

brlinlI.n 9ôês.
i** \M valo Hd R3 387.9?5,00 (Ícmtc r ddb t *l! nl ê od@6 ' saldb '
iláiJi eii Coue*co DE lEtcuLos E EolJlPAiíENros LmA(08m6867000100) @ 0 robi

i--*o.-ú o" nC aE1.975.00 {td!íll6 . dtonb c d' mil c d6b 
' 
#ds ê ci@ í66}

i, i",an* *iú. a7' d. codrtliÉo Feddd, 't'tt 5' ê 5't'r @s paÍágnb ío o Y' dá LG

i"Jã ii rl.to, o" r'o" 
^M 

de 2021 r Á't 70, da L6i Fêdffil n" 12527' do 18 d' @'nb'D d'

mir, o p."-* p** llrtâló.io .@m*ê dbo'íliYd ' 
ffi ütu tâ'quêâdd â q6n pÉ

ir*w, m Sae * f-irifaee d. PÍ.hi&6iub & agdtt dt dtntaÉo;

;;ffi;tü a;úd n' 1s.881, d. ó4 dê lulho de 2016' a htesm do ptcdi*to Ídt'tóíE

oôrá úlpol6l rc sb w.qut Ú Píodb';
i[* Jr"a" .*."r * ord"" i*m u t'aq* bqn w ' $§r p§' T ffi pf

ú*Jc* o" *,"* EpÍMtaÉá, podr'6 & Í'qEidcEçáq' oto r6íoGtit e ertdre '
dârEb .B do P.@ lkidÀio
OdiorSPR, SâL ds Li.t çó6, m Og dr í!@irc dr m2E

snolt PEREZ OÊ C^rFo§ cHt'sou
PrrldLl

Pú,ia í' dqadb.o

Ltral do objcto Objero
Qmúdade e

midsde dê medids
Proo de

execuçâo

Ru Amandio
AlfeÍs e Ru Abilio

Ailônio vicirc

PaYirentsção
em CBUQ

9 861.74 m' I 80 dras

da plalafüm.

Du

Tolwin4 l0 de fevereim de 202ó.

André Cipnmo da Silvô de Cünpos

Agmre dc Cotrüatsçfu

PREOÃO PRÉ8eXOAL 07t202'

uclr Ç^o @t lÍExs gclu§l\,os Loc L PARA rEl'JlE c EPP

OBJ€ÍO RECÀTRôbiMTçOS PMUO.IISTçÂO DE COTÀ E RECâFGA DÉ GÁS GLP P1 3' PÚ

E P45

ABERIURAj 271022026 às 09h

LOCâII AV BRÀSIL, 1 ,229' CENTRO . CAiEARA . PR

USPONIBI1OÀD€ DO EDlÍAi
úoutsrooo, onrrunrlÉNrE, PElo E{álL: mnir{iwhfiQgmil m'

WAICIR JOAQTJII

Po.td Tú§Púênda e FN@.

Cmbârá. íO do íc@irc dê 2026.

EXIiAÍO DO CONíÍRAIO

co,ítRATo t{' ll,:10,3 r,.:!t2tt§
nmctsloDECA§ R^
cLPJ ?lra2.?3"o0llto0

O.S. ORTEI'EZE OE OLfVENA

cffPJ ür2li6'5l0001{7
OEJETO: CONTRÂÍAÇÃO DE ÊMPRESA ESPÊCIÂLIZADÀ PARA A EXECUÇÁO OE SERI/IÇOS

õã oôãàuiàio oóiosro DE TRÁNsFoRl ÇÁo DE ENERGIA ELÉrRlc lncL,ur'lDo o

íÁ-J"ueirõ. r*lt",cÇÃo e coutsspmuÉnro D€ TRÂNSFoRMÂDoR rnlFlslco o€

300 Kv -

Vef.On nO f ZO.ZZ,f O (*" ê enlé 
'sd 

dl6l6 
' 

únE c dG 6aÉ e dlz dM)

TfALCIR JOAQUIU

CÂÍ{BARA

uGÊNCl 06M€SÉS.

Catúá/PR. O? d. lwirc dê m26

Retratação Pública

Venho, por meio desta, me retratar publicamente com a Enfer-

meira Mariane Graciano Duarte pelo episódio ocorÍido durânte a

capacitaçáo realizada a nível Regional, onde estavam pÍesentes

proÍissionais da Vigilância Epidemiológica dos municípios super-

visionados pela 19." Regional de Saúde'

Reconheço quê, ao expor um áudio de WhatsApp naquele

momento, agi por impulso Êm nenhum momento tive a intenção

de causar qualquer constÍangimento à Mariane' a quem respeito

profundamente.

Nossa parceria de tantos anos sempÍe Íoi pautada pela ética'

coníiança e pelo compíomisso com a saúde pública- Lamento

sincerameôte 5e meu ato a Íeriu moralmente ou colocou em

dúvida sua honra proíissional. Essa nunca foi, nem 5eÍá' a minha

intenção.

Reitero aqui minhas mais sinceras desculpas à Maíiane e re-

Íorço meu respeito e apreço poí sua lrajetória e competência

profissional.

Joice de Cássia Cardoso

PREFEITUM MUNICIPAI. DE JOAQUIM TÀVOF'C' PAMNA
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GELSON MANSUR NÀSSÀR

Pmtsito irmiroal

PRAZOJANIIDADE VALORTOTALOBJETO
a0 diasR§ I I 8.273,33I

-Gúoúlirerio tipo

PICK-ugÇ§_

elctÍônico da PrcfeituÉ dc Riberrão rkr Pinhgl

PÍ€gÉiÍo, Por mêio dâ Plstâfom'

Ribcirlo do PiÍhrl, t0 dc fcrtrcirc de 2026

de:

sÍ
e ffixosrelativos ao edital,

Publica§ - PNCP, stuom Portal Nrcional de Contrâtâções
e m platafom BLL
.bll.oÍg.bÍ. lnformçÓesdo BÍasil) site ww.COMPITAS (Bole de Licilaçôês

sr apre*úados ao
adiciomis, düvrdas e Pedidos dê 6ctarecimcúo Poderão

Fryçal Melhem Chsmtr[ JuioÍ

PiÉoao arÍúüco r !6/204'
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Comó.cio, tndúrl.i. !

Portal de Compras do Governo Federal _ Compras Gov no sítio
www.gov.brlcompras, CONCORRÊNC|A, na forma Eletrônica, sob
!e9in1e. 

Uq empreitada por preço globat, tipo menor freço, da

:1s_1':l::lr3t Locat do_objeto: Rua Éuropa, n; r6r, centã. óoteto:
construção de edificaçào da Casa da Mulher paranaense Maria da
Penha, de Pinhais (pR), em alvenaria e concreto armado, dà acordo
99T-o qu9 consta nos projetos. euantidade e unidade de medida:
540,84 mr. Prazo de execução: 360 dias. Valor Máximo: Rg2.845.867,34. Data dê lnício Recebimento das Éropo"tas,
1110212026. A pasta Técnica com o intelro teor do Edital, seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida noPortal Nacional de Contratações públicas _ pNCp, iitio a,
PreÍeitura Municipal de pinhais www.oinhais.or.oov.br link lic-itações,
bem como no portât oa rranipãrerrcia?ã-iiiffiio a"-pinn.i.
https ://pinhais. alende. net/lra nsparencia/item/licitacôes-
gerais#conteudo e o edital na plataÍorma portal de Compras do
Govemo_Federat - Compras Gov no sítio *.!àr-oii"ã.prr..
lnformaÇÕes adicionais, dúvidas e pedidos de ãiclaieclrnenro,
poderão ser apresentados ao Agente dê ContrataÇão páú 

"rrirandersons@pinhais.pr.gov.br. pinÀais, 
1 0 de fevereirà ae'úia.

I Rennscença

I Piroí do Sal

I Ponta Grossc

SÚT{ULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA

O MUNICipIO DE plRAi DO SUL. torna público quc rcqucrcu ao IAT
(INSTITUTO ÁCUe e TERRA) a Licença Arnbientat Sinrplificada, para a
atividade: Parcelamento do Solo (loteamento) da marr.ícula 57g I ào SRI de pirai do
sul. no cndcrcço: Rua Alccbíadcs Manins da costa passos s/n,,, no Bairro colina
Santa Marcelina, ern Pirai do Sul. Estado do pamná

15168t2026

I Porecatu

sítio eletrônico da prefeitura de Renascença e na plataforma
http ://www. gov. brlcompras/pt-br. Informações adicionais. clúvidas e pedidos de1546512026 esclarecimento poderâo ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da
plataforma.

Renascença, l0 de fevereiro de 2026.
Luciana Almeri Morcelli
Agente de Contrataçào

1s922t?026

do
br.

Pâsta lca com o I teor do Edita seus respectivos modelos,
anexos, poderá ser obtida no ponal Nacional de Contratações públicas pNC

I Ribeirãa do pinhat

]UUNTCÍPTO DE RIEEIRÃO DO PIN HAL

O MUNICí
EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N" 0r9/202ó.

horas do dia

PIO DE RÍBEIRÀo Do PINHAL. torna público que às 09:30
06/03/2026. na plataforma BLL COMpR AS (Bolsa de Licitações

do Brasil) site ww.bll.org.br, realizará I icitaçâo na modalidade Pregâo
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da uti lização de recusos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do

Informações e esclarecimentos relarivos ao editaf, nrodelos e anexos poderâo
ser obtidos no Portal Nacionat de Contrataçôes Públicas - PNCP. sírio
eletrônico da Preleitura de Ribei râo do Pinhal e na plataforma BLL
COMPRAS (Bolsa de LicitâÇões do Brasil) site www.bll.org.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
Pregoeiro, por meio da platafoma

Ribeirâo do Pinhâl. l0 de fevereiro de 2026.
Fayçal Melhem Chamma Junior

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO
Veíctrlo Utilitário tipo

Í,I(.K-Up C.S
I RS I 18.273.31 90 dias

P,

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇAAMBIENTAL
SIMPLIFICADA

O MUNICiPÍO DE plRAi DO SUL, torna púbtico que requereu ao IAT(INSTITUTO ÁCUa e TERRA) a Licença Ambiental'Simplifi"rou, pu.u o
atividadc: Parcclamcnro do Solo (lotcâmcnto) da mâtricula 57gl ào SRI dc piraí do
sul, no endereço: Rua Arcebíades Martins da costa passos s/n.. no tsairro corina
Santa Marcelina, em Pirai do Sul, Estado do paraná.

15443t2A26

AVTSO OE LtCtTAçÃo. pREcÃo ELETRôNtco N". 0í8/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 062/2026. ENCONTRA.SE ABERTO
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔN|CO, DO TtpO MENOR PREÇO GLOBAL pOR LOTE, CUJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMÉRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO DE ESTUFAS AGRICOLAS
DESTINADAS AOS AGRICULTORES FAMILIARES CONFORME
coNVÊNtO 848t202s - DESAN, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES,
OUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS. A REALTZAÇÃO DO PREGÂO ELETRôN|CO SERÁ
NO DIA 03/03/2026 COM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ AS
13H3OMIN, ABERTURA DAS PROPOSTAS DAS 13H31MIN ÀS 13H59MIN
E INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS l4HOOMIN. O VALOR
TOTAL ESTTMADO PARA TAL CONTRATAÇÃO SERÁ DE R$ 347.844,00
(TREZENTOS E QUARENTA E SETE MtL OTTOCENTOS E QUARENTA
E QUATRO REAIS). O EDITAL NA ÍNTEGRA ESTARA DISPONÍVEL
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO SUPRA. JUNTO AO SETOR DE
COMPRAS E LICITAÇÔES, DE SEGUNDAASEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO
DAS O7H45MIN ÀS IIH4SUIN E DAS l3HOOMIN ÀS lTHOOMIN E NO
ENDEREÇO_ ELETRôNtCO www.RtBEtRAOpoptNHAL.pR.GOV.BR.
TNFORMAÇôES E CONSULTAS ATRAVES oO e-rr/lerL elateruar=o
UOL.COM,BR OU COMPRAS.PMRPINHAL(aGMAIL.COM OU ATRAVÉS
DOS TELEFONES (43) 3551830í / 35518320. Oülroes soBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: PODERÃO SER ESCLARECIDAS ATRAVÉS
DOS CANAIS DE ATENDIMENTO DA BLL COMPRAS (BOLSA DE
LrcrTAÇôES Do BRASTL) tNFoRMADos No srrE www.dLL.oRc.an
ou pELoTELEFONE (4í)30974600-CENTRALDEATENDTMENTO EM
cuRtTtBA. R|BE|RÃO DO ptNHAL, íO DE FEVERETRO DE 2026. FAYÇAL
MELHEM CHAMMA JUNIOR . PREGOEIRO MUNICIPAL.

í5888/2026

A PREFEITURA MUNtCtpAL DE PORECATU, torna púbtico que
requereu ao tNSTtTUTo ÁcuA E TERRA DO pARANÁ - tAi_ A Licença
Ambiental Simpliflcada -LAS - para a administração pública, sendo essa,
para o lote onde será construÍdo o parque Urbano _ matrícula no 16.942
do Reg,sko de lmóveis de porecatu, na Rua lguaçu, sin. Não foi
determinado estudo dê impacto ambiental.

t4493t2026

I Prudentópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE LEILÀO N'OOI/202ó

O Municipio de prudentópolis convida a quem interessar para participar Leilão
PÍrblico n" 001/2026, que tetn por objeto a ,.Alienação de bens inserviveis
lrcrtencentes ao parimônio do Municipio de pRUDENTóPOLIS _ pamná,,,
estinta-se o valor de R$ 390.500,00 (rrezentos e novenla rnil e quinhentos reais),
divididos entre os lotes <lisponíveis no Ediral. 0 leilâo encenará no dia l0 de
março de 2026, a paÍ1ií das l0:00 horas no portal www.tulioleiloes.corn.br. O
edital poderá ser obt;do no site www.prudenropolis.pr.gov.br, e dernais
infornrações junto ao Depro de Licitações da prefeitura Municipal de
Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbosa, n. g0l, Centro, prudentópolis-pr,
ou através do telefone (42) 3080- I 700 Ramal 80 I 8.

Lidiane Campagnaro
Diretora do Departamento de Licitações

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de nredida

Prazo de
€xecução

strada do Poço
Preto

Pavimentaçào
em CBUQ 86.548,05 m, 540 dias

15788t2026
1 5955/2026


